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Mensagem n.o 363/2010 
Aviso n.o 442/2010 - C. Civil 
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TVR 2.552, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato"constante da Portaria n.o 793, de i 

30 de setembro de 2009, que outorga permissão à Si!itema Timbaúva de Comunicação 
Ltda.; para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Barra do Quaraí, RS. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÀTICA; 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 

LFCD - Ponto 6.555 



Mensagem nº 363 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 

.• : abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 993, de 23 de dezembro de 2008 - Empresa de Radiodifusão 
Estrela Dalva Ltda., no município de Iguapé - SP; 

2 - Portaria n" 581, de 18 de agosto de 2009 - Empresa de Comunicação 
Internacional Uda., no município de Vila Maria - RS; 

3 - Portaria nº 604, de 18 de agosto de 2009 - Rádio Seabra FM Ltda., no 
município de Seabra - BA; 

4 - Portaria nº 719, de 16 de setembro de 2009 - Rádio Tirnbó Uda., no 
município de Rio dos Cedros - SC; 

5 - Portaria nº 793, de 30 de setembro de 2009 - Sistema Tirnbaúva de 
Comunicação Ltda., no município de Barra do Quaraí - RS; 

6 - Portaria nº 794, de 30 de setembro de 2009 - Camargo e Vassali - Empresa 
de Radiodifusão Ltda., no município de Campinas do Sul - RS; 

7 - Portaria nº 795, de 30 de setembro de 2009 - Ponto Norte Rádio FM Uda., 
no município de Alpestre - RS; 

8 - Portaria nº 796, de 30· de setembro de 2009 - Sistema Plug de 
Comunicações Ltda., no município de Boqueirão do Leão - RS; 

9 - Portaria nº 798, de 30 de setembro de 2009 - Andrenei Carneiro de Araújo 
e Cia Ltda., no município de Santaluz - BA; 

10 - Portaria nº 917, de 18 de novembro de 2009 - Rádio e Televisão Belo 
Monte Ltda., no município de Altarnira - PA; 

11 _. Portaria nº 918, de 18 de novembro de 2009 - Terra FM Uda.-ME, no· 
município de Tailândia - PA; 

12 - Portaria nº 919, de. 18 de novembro de 2009 - Terra FM Uda.-ME, no 
município de Xinguara - PA; 

13 - Portaria nº 920, de 18 de novembro de 2009 - Rede Ferreira de 
Comunicação Uda., no município de Bonfim - RR; 

14 - Portaria nº 922, de 18 de novembro de 2009 - Sistema Conquista de 
Radiodifusão Ltda., no município de Santo Antônio do Leverger - MT; 

15 - Portaria nº 923, de 18 de novembro de 2009 - Rádio e Televisão Belo 
Monte Ltda., no município de Vigia - PA; 
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16 - Portaria n' 924, de 18 de novembro de 2009 - Lamoglia Comunicação 
Ltda., no município de Macaé - R1; 

17 - Portaria nº 925, de 18 de novembro de 2009 - Portal Comunicações Ltda., 
no município de Vila Valério - ES; 

18 - Portaria nº 926, de 18 de novembro de 2009 - Sociedade Rádio Vanguarda 
Limitada, no município de Barão de Melgaço - MT; 

19 - Portaria nº 928, de 18 de novembro de 2009 - Domer & Grigoletto Ltda., 
no município de Nortelândia - MT; 

20 - Portaria nº 929, de 18 de novembro de 2009 - Lamoglia Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - R1; 

21- Portaria n" 931, de 18 de novembro de 2009 - Radiodifusão Assisense 
lida., no município de São Francisco de Assis - RS; 

22 - Portaria nº 932, de 18 de novembro de 2009 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Alto Garças - MT; 

23 - Portaria n" 933, de 18 de novembro de 2009 - Terra FM lida.-ME, no 
município de São Geraldo do Araguaia - PA; 

24 - Portaria n' 934, de 18 de novembro de 2009 - Sistema Gois de 
Radiodifusão lida., no município de São José do Rio Claro - MT; 

25 - Portaria n' 1.013, de 16 de dezembro de 2009 - Rede União de Rádio e 
Televisão do Pará lida., no município de Baião - PA; 

26 - Portaria n· 1.014, de 16 de dezembro de 2009 - Sociedade Vale de 
Comunicações lida., no município de Pomerode - SC; 

27 - Portaria nº 1.015, de 16 de dezembro de 2009 - Dias & Novato 
Comunicações Ltda., no município Mato Verde - PR; 

28 - Portaria n' 1.016, de 16 de dezembro de 2009 - Televisão Guararapes Ltda., . 
no município de Cerro Azul - PR; 

29 - Portaria nº 1.017, de 16 de dezembro de 2009 - Sociedade Vale de 
Comunicações lida., no município de Piçarras - SC; 

30 - Portaria n" 1.018, de 16 de dezembro de 2009 - Sistema Lageado de 
Comunicação Ltda., no município de Santarém - P A; 

31 - Portaria n"1.019, de 16 de dezembro de 2009 - Star Radiodifusão Ltda., no 
município de Piedade de Caratinga - MG; 

32 - Portaria n' 35, de 5 de fevereiro de 2010 - Rádio Universal Ltda., no . 
município de Chapecó - SC; 

33 - Portaria nº 36, de 5 de fevereiro de 2010 - Sistema Real de Comunicações 
Ltda., no município de lbirapitanga - BA; 

34 - Portaria nº 37, de 5 de fevereiro de 2010 - Rádio Cidade FM de Palhoça 
Ltda., no município de Joinville (pirabeiraba) - SC; 

35 - Portaria nº 38, de 5 de fevereiro de 2010 - Sorali - Sociedade de 
Radiodifusão litorânea Ltda., no município de Entre Rios - BA; 
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36 - Portaria n" 39, de 5 de fevereiro de 2010 - R & V Comunicação Uda., no 
município de Mococa - SP; 

37 - Portaria n2 40, de 5 de fevereiro de 2010 - c.P.Z. Comunicações Uda., no 
município de Colatina - ES; 

38 - Portaria n" 41, de 5 de fevereiro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Uda., no município de São Francisco do Pará - PA; 

39 - Portaria n" 42, de 5 de fevereiro de 2010 - Rádio Cidade FM de Palhoça 
Uda., no município de Nova Veneza - SC; 

40 - Portaria n" 43, de 5 de fevereiro de 2010 - Rádio e TV Maíra Uda., no 
município de Campo Novo de Rondônia - PA; 

41 - Portaria n" 44, de 5 de fevereiro de 2010 - IMG Comunicações Uda., no 
município de Manoel Vitorino - BA; 

42 - Portaria n' 90, de 11 de março de 2010 - Bonito Comunicação Uda., no 
município de Anastácio - MS; 

43 - Portaria n" 91, de 11 de março de 2010 - Rádio Editora Magia Uda., no 
município de Nova Pádua - RS; 

44 - Portaria n" 92, de 11 de março de 2010 '- EZR Comunicações Uda., no 
município de Passo do Sobrado - RS; 

45 - Portaria n' 94, de 11 de março de 2010 - Empresa de Comunicações Jatobá 
Uda., no município de Perolândia - 00; 

46 - Portaria n' 95, de 11 de março de 2010 - Sampaio & Martins Uda., no 
município de Santa Helena de Goiás - GO; 

47 - Portaria n" 96, de 11 de março de 2010 - Bonito Comunicação Uda., no 
município de Bela Vista - MS;' 

48 - Portaria n" 99, de 11 de março de 2010 - Ponto Norte Rádio FM Uda., no 
município de Seberi - RS; 

49 - Portaria n" 101, de 11 de março de 2010 - Rede Brasileira de Esportes 
Comunicação Uda., no município de Orizona - GO; e 

50 - Portaria n" 102, de 11 de março de 2010 - Sociedade Rádio Vanguarda 
Limitada, no município de Paranaíta - MT. 

Brasília, 29 de de 2010 



EM n2. 942/009-MC 

Brasília, 8 de óutubni de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº Q26L2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de Uffi.,fr'estação de radiodifusão s07ra em freqüência modulada, no Município de 
Barra do Quarai,<Éstado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº-
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o 
Sistema Timbaúva de Comunicação Ltda (Processo nº 53790.000288/2000) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por 
bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º- do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 793 ,DE 30 DE SETEMBRO DE 2009. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lbe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo ;m vista o que consta do Processo nº 
53790.000288/2000;éoncorrência nº 096/2000-SSRlMC(resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SISTEMA TIMBAÚVA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Barra do QuaraÇEstado do Rio 
Grande do Sul. ~ 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MC 



Aviso n~ 442 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RAFAEL GUERRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de junho de 2010. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões a diversas entidades para explorarem serviços de radiodifusão sonora em frequência 
modulada constantes das Portarias nºª 993, de 2008; 581, 604, 719, 793, 794, 795, 796, 798, 
917,918,919,920,922,923,924,925,926,928,929,931,932, 933, 934, 1.0l3, 1.014, 1.015, 
1.016, 1.017, 1.018 e 1.019, de 2009; 35, 36, 37, 38,39,40,41,42,43,44,90,91,92,94,95, 
96, 99, 101 e 102, de 2010. 

Atenciosamente, 

~~ 
E~~GUERRA 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

, I 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

. DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

Comissão Especial de Licitação 

Concorrência - 096/2000 - SSR / MC 

001 

Proponente: e> d:? M t? IM<34vvA CtJ!WtI/0'diGJ , 
Localidades: tJj)~ 
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PR0CURAÇÃO 
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! 
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Sist~ma Timbaúva de Comunicação· Ltda, empresa 
com sede na Rua Geperal Neto, nO 295 em Barra do Quarai,inscrita no 
CNPJ sob nO 03.897-509/0001-77, nomeia e constitui seu bastante 
procurador Portalício Bier Filho, ~rasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portadorbacarteira de identidade nO 1021050354, inscrito 

I _o, 

no CPF sob nO 273672.310-49 a quem outorga poderes para 
I. A _ 

representa-Ia em todos os atos da Concorrencia nO 096/2000-SSRjf'lC, 
promovida pelo Mi~istério qas Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de H6bilítação, Proposta Técnica e Proposta de Preço 
pela Outorga, pa~sar recib9, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presençq e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor re~ursos e impugná-los, ter vista aos autos, bem 
rn,nn praticar todos: os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

,R;:orr;o do Quarai, 29 de junho de 2000. 

João Batista Braga 
Sócio Gerente 

CPF: 448.887.400/20 
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Documentação de HalJjlitação - Indice 

Pags. Documento Referente ao item ou sub. item 

01 a04 Ato Constitutivo 5.2.1 
05 Cópia do DiJno Oficial com Assentimento 

prévio do Cdnselho de Defesa Nacional. 5.2.2 
06 Declaração cpnforme Anexo II do Edital 5.2.3 

07 e08 Prova da condição de brasileiro nato dos 
sócios da empresa. 5.2.4 

09 a 11 Certidões dos Cartórios Distribuidores Civel, 
Criminal e d~ Protesto de Títulos do dirigente 5.2.5 

12 Certidão da Justiça Eleitoral (do dirigente) 5.2.6 
13 Balanço de a~ertura 5.3.2 
14 Certidão negativa de falência ou concordata da 

empresa 5.3.4 
15 Cópia do cartão do CNPJ 5.4.1 
16 Inscrição na Fbenda Estadual 5.4.1 , 

17 Inscrição na F~da Municipal 5.4.1 
18 Prova de regul\nidade na Prev. Social 5.4.2 
19 Prova de reguljrridade no FGTS 5.4.2 
20 Certidão de re~aridade fiscal da Rec. Federal 5.4.2 
21 Certidão de regularidade fiscal da Procuradoria 

da Fazenda N~cional 5.4.2 
22 Certidão de re~dade fiscal da Faz. Estadual 5.4.2 
23 Certidão de regularidade fiscal da Faz. Municipal 

, 
5.4.2 

j. 
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promovida pelo Mi~istério qas Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de H6bilítação, Proposta Técnica e Proposta de Preço 
pela Outorga, pa~sar recib9, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presençq e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor re~ursos e impugná-los, ter vista aos autos, bem 
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CONTRATO SOCIAL 

: JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES brasileiro, 
casado, advogado, co~ domicilio na Rua General Neto, nO 295, Bairro Centro, 
Barra do Quaraí/RS, qEP nO 97.538-000, inscrito no CPF sob n° 448887400/20, 
CarteÍJ:a de Identida4e Civil/SSP /RS sob nO 1030927642, LEONARDO 
GONÇALVES LEITE, brasileÍJ:o, solteiro, advogado, residente e domiciliado 
na Rua José Garibal!li, n° 2.456, Bairro Centro, Carteira de Identidade 
Civil/SSP/RS nO 10381722011, CPF n° 776970570/34, CarteÍJ:a de Reservista -
Certificado de Dispens~ de Incorporação RA n° 100902141173, Título Eleitoral 
inscrição n° 650367204/ 77, Zona 057, seção 0101, emissão em 24/11/92, 

I 

Uruguaiana/RS, CEP n° 97.500-000, resolvem, por este instrumento particular de 
contrato, constituiJ: uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regerá pela legislaçãd vigente e cláusulas seguintes: 

I 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de • I _ 

SISTEMA TIMBAUVA DE COMUNICAÇAO LTDA, tendo sua sede e 
foro na cidade de Barra! do QuaraíjRS, na rua General Neto, n° 295; , , 

, 
, 
, 

CLAUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade será a de 
concessões ou permis~ões do Poder Público pertinentes aos serv1ços de 
radiodifusão, através de! instalações radiodifusoras nesta ou em outr cid~es do 
Rio Grand~ do Sul: em :Iconsonância com a legislaç~o. específica, vis . o s.empre 
fins educahvos e C1V1CO,S, tendo, paralelamente, objetivos comer " ,diante a 
venda de publicidade ratliofônica e atividades correlatas à .~sli;\~'~\\\ ~'. 
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CLAUSULA TERCEIRA: b prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciaddo suas atividades em 01 de maio de 2000; 

i 

CLAUSULA QUARj['A: O capital social é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), dividido em 36iOOO (trinta e seis mil) quotas de R$ - 1,00 (um real) cada 
uma, subscrita e integralizadas da seguinte forma: , 
a) O sócio João Bati~ta Braga Fagundes subscreve e intcgraliza 26.000,0~e 

seis mil reais), COIn a entrega neste ato, em moeda corrente nacional, da 
importância de R$1,26.000,00 (vinte e Se1S mil reais); 

b) O sócio LeonardolGonçalves Leite subscreve e integraliza 1O.000,00~ mil 
reais), com a entr~ga neste ato, em moeda corrente nacional, da importância 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

Sócios 

João B. Braga Fagunde:s 
Leonardo G. Leite . 

, 

Quotas 

26,000,00 
10.000,00 

36.000,00 

Capital 

R$ 26,000,00 
R$ 10.000,00 

R$ 36.000,00 ~ 

CLAUSULA QUINT:A= A responsabilidade dos sócios é limitada a importância 
total do capital social,: nos termos do artigo 2, do Decreto nO 3.708 de 10 de 
janeiro de 1. 919. O !capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a 
brasileiros natos ou nafuralizados há mais de des anos; 

, 

i 

CLAUSULA SEXTA\: as quotas de capital são indivisíve;s em relação a 
sociedade e não poderaõser transferidas ou alienadas a qualquer título a 

I ' 
terceiros, sem o conse4timento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de 
preferência na sua aqujsição, na proporção das quotas que possuÍ1:em. O sócio 
que desejar transferoi suas quotas deverá notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o pteço e forma de pagamento, para que os demais sócios 
exerçam ou renuciem ~o direito de preferência, o que deverá ser feito no prazo 
de trinta dia contados; do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio, com ~évia autorização dos órgãos competentes. 

(jo(. 

005 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelo SÓCl ~ 
~raga F"ê!ndes a quetn compete o uso da ftrma e a representa. ão Ativa e 
Passiva, Judicial e extra-iudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, v ado o seu 
emprego, sob qualquet pretexto au modalidade em operações au negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, e os do 
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" 

recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante, A 
empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento social sem 
prévia autorização dos órgãos competentes; 

I 

, 

CLAUSULA OITAVA: O ano social coincindirá com o ano civil, devendo a 31 
, 

de dezembro de cad~ ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, 
obedecidas as prescriç3es legais e técnicas pertinentes a matéria, Os resultados 
serão distribuidos aos: sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, 
podendo os lucros, a critério dos mesmos, serem distribuidos ou ficarem em 
reserva na sociedade, 

CLAUSULA NONA; As deliberações SOCiaiS, ainda que 'impliquem em 
alteração contratual, pqderão ser tomadas por sócios que representem a maioria 
absoluta do capital sbcial, consoante a faculdade deferida pelo' artigo 62, 
parágrafo 2, do DecretJ nO 57,651 de 19 de janeiro de 1966, 

, , 
, 

CLAUSULA DÉCI~ O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos 
direitos e obrigações ido "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, 
enquanto indiviso o q'uinhão respectativo, por um dentre eles, devidamente 
credenciado pelos dem~s, Mediante acordo acordo com os sócios supérstites, os 
herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a 
sua capacidade jurídica, • 

CLAUSULA DÉCI~-PRIMEIRA: As cotas representativas do capital social 
serão inalienáveis e inducionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, exceto a 
participação de partidoipolítico e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e 
individualmente a brasilbros, através de capital sem direito a voto e não podendo 
exceder a trinta por cento do capital social, 

, ! 

, --o '- ~., I 

CLAUSULA DECI~-SEGUNDA O quadro depess al sera sempre 
constituído, ao menos ~e 2/3 (dois terços) de trabalhadmes bras eiras; 

, ,i , 
CLAUSULA DE CIMA-TERCEIRA A responsabilidade e nm;ntação 
intelectual e administtatva da empresa caberão somente a i;>i ,i~~{~atos ou 
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cLÁUSULA DE CIMA-QUARTA! Arrlbos os sócios acima nominados, que 
integram a presente p~sso.a jurídica, declaram, so.b as penas da lei, que não. estão. 
incursos em quaisquerldos crimes falimentares previstos em lei, nem encontram­
se proibidos de comer{iar de acordo com a legislação. em vigor; 

E, por a~sim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, 
juntamente com dua~ testemunhas, o presente instrumento.s de contrato, 
obrigando.-se a cumpritlo em todas as sua cláusulas. 

U ruguaiat?-a, 08 de abril de 2. 00 

p.p 

p.p'--b,ji"" ~ 
ardo Gonçalves Leite 

ÂB/RS n° 20E938 

TESTEMUNHAS: ! 
!~&."d<. 
OAa-RS 29 069 CPF 451718070-00 

Gisele Vieira Carvalhi> 
( CI n° !;068148666)- : 

C.' -8-~-- JUNTA COMERCIAL DO ~I~;r:~~~g~ SUL 
: . CERTIFICO O REGISTRO EM. 

! SOB O NÚMERO: A f:L rO 
\ 43204457233 (.....9~e-tl ~jL .. l"""\--Q:,>t!{Y("\ 

'I" KAREN STALLBAUM 

\ 

' I' 00/104898-8 SECRETÁRIA-GERAL 
PrG,OCO o. 

-" '. \.ICO fEDEAAL 
5ERV'Ç0 ~ COtAUN\C~ 
III"-RtO O:O! ~ ORIGI 
COMf,E" ~~J;.k;.-rr 
EIII..24:-J - 0----

- -"-­.- CX--~ 

• 
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DECLARAÇÃO 

o aba&o assinado, dirigente da empresa Sistema Timbaúva de 
Comunicação Ltda., d~clara que: 

, 

a) a entidade não poss!ui autoriza~~para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Barra ~o Quaraíf'Estado do Rio Gr3I1de do Sul, e que não 
excederá os limites fi~ados no art. l2 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha allser contemplada com a outorga; 

! 

b) a entidade não s~ encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta :ou Indireta da União, dos Estados, dos municípios e do 
Distrito Federal, ou aip.da, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

" c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviç~ de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades eXploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos liIÍrites fixados no art. 12 do Decreto Lei n° 236, de 28 ' 

, . 
fevereiro de 1967; , 

d) nenhum dirigente ~stá no exercício de m3I1dato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Públic~ do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade execut3I1te de 
serviço de radiodifu$ão nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, eIn excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n° 236, de 28 de fevbreiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga 

Batia do Quarai, 30 de junho de 2000. 

, , . . g-'4,': c. g .h-~ Q POBLICO FEDERAL 
, ~' 

~~,' ao Batista rag6fgundes .h-f ~RIO DAS COIIIUNICAçOEI 

Cl~"SÓ"OGe=re () CO~ ~,,~,RIGly, " CPF 448.887.400-20 IIII~ I ,-

\_ _ ___ --0 
-:.-; ".- ----,-.~ 
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Ofício do 
ESTADO Dei RIO GRA!«IE DO SUL 

Registro, Civil das Pessoas 
de Uru/;luaiana 

Náturais 

Rua 7 d. SaUtmbro, 1864 - Tel.: (O!!) 412·3118 
Cartório do R.glelro Civil 

tI'" M UlIIfI Do~ 
Luiz Milton Damo OI, AJud .... iiio lhe .... 

UVII'IAI, AJUIlAN'I'I( I(M r,xRRcIt'IO o'~, 17111"'0/04 
Zi!!! Leites BIIC7., Uruou'l.n •• "I, 

'_.;...c, ..... ' '--:", :;",;-, ---1rEi1rn:,EjS~C·IWO'.·' ~r;~ A~1~1A~M'"f::'-, -N'-T--O:Z' :::--:c:::::-:-, '::.:::,,'=_::'-=--=tJ, 

CERTIFICO que, sob o N,o ,,~,,},!,s.', .. ,: à folhas "}2.v.,~,.,~",, do Livro 

número ",JjlfIL"~",,,::, de Registio de Casamento, encontra-se o assento do matrimônio 

de .;)p',)l;p'"aAIl.SIIl"BHAGI\.,[AGUNDES~~ "",' ,',"" ,',"',' '" """"""'"""" 

e Dona ",J,E.D.IL,NIB1,::;,TERNA,NDES, ... """"" 

contraído no dia ,fI!..."" de "J.\tlho"""""""", de 19,.,69,. " em Uruguaiana, Rio Grande 

do Sul, peránte o MM, Juiz ,~,r:,&~,?,-",'""!\,"'.9"',êt,I:l"B"j::,bJªr,,,,tU,.,,.,, .... ,, ..... , ...... ","'., .... .. 
O contraente: nascido em "",U .. ª,q!JJ,:.JlS,.,~", .. " ", ... "" ... "", ....... , .... '"""" .. . 
... "'"" .. :, ... , ............... ':: .............. ",.':::, .... "",.",.::"".,.,.,.,., aos .... ,'l,..?" de .. ,,, . "!!"'Ll:.C.I:l,,,, .... ".', de j 9.,6.2,0 .. , 

Filho cI e :-~,-':J'!.~,.!'!'..<!,f." .. I.,§.!~"'J.,!'!,r"'g,I,II:lº!'! "'."" .... ,. ".. ."....."" ... "" 
e de Dona J-ºJ.ªI!,cj,ª,.,~,r.ªgªEª.g!J,m1.ê.Iõ,.,:,"',.,. " '" "",... .. .. ,." ...... "., 

A contraente: nascida em ", .. LJ",I,I.g.I,I-" .. tª.D,!'!,.,R,;;",~ 
""""""""'"''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''',''''''''''''''''''''' ",,""'''' aos ,.?.O, de .. .J!"-.Il,!,!,,i.,',I:l,,,,,, .... ",,, de 19",9,;t."" 
Filha de: .,.,~E:z..o:l,~,~E",T!.o:l,~"r.',':'-.~~,':l,~"!.,,,,,,,,,,,,,,.,,.,.,,,,'''' ._""." .. ,.,,,,,.,,,,,,.,,.,,.,,.,, 
e de Dona·,ÉU1:;;?la::'iâr.ãzinha,.NsrLsF8r.~and8S.,....."., .. , .•. "",, __ __ 

passando á"'c~;;tr~erite~, chamar-se .".,r~,)J:PB .. ff;f!NBNq\;,$,E.H.c;.lJ.,N.P-~;;'I., .. " .... __ ... __ ". 
......... :::.: .. : ...... :., ..... ~ ..................... ::':' ....... + ................. ::': .................... ~ ......... ~ ............... , ... : .. -., ......... - ........ , ........... , ... ~ ............. ; ........................... ~ ............ . 

. 6"' ré;ih-;''''ádotado é de :11 .• çºm~i,Jn.bªº,iª);,çJalrjg., __ .El .. !3.n.$ .. ~.",., .... , ____ .,," __ .~ .... ,.,.," __ .. __ ,, ______ . ______ ,, __ . __ .:-
Oh - : .: ••• " .j ••• " 

-:~~i~:~~iW!:;~I'(~:,;,;,;iL _____ ::=::::::::::_:~= 
................................................................... ~ ..... : .. ~: ....... ! . ..l ............ ,:.(1}.~:?~:~J. ....... , ..... :. :.; .. : .:. .. ; .: .. :, ... 'r'" •••••• o ••• 0," •••• _, •• ~ .......... p 

'" ';;il-~u;:'i,"i! I \ , ,. (fJJI' 

___ f~iE:~~~:E~~~;~~3j: .... ..:::=:_"·~_::~::'~u,'~;-:~ 
... O têfêildó1é verdade e dou fé. 

" . Uruguaiana, "."fIl:,:". de' :.JY.l.bIL""""""""""",, __ . ____ . de 19J1.~ .• __ ." ::iO POBLI.CO FEDERAL 
, RIO nAS COMUNICAÇOEJ 
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TALÃO: 021 
N'':200301 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTOS DE TíTULOS 

COMARCA DE URUGUAIANA • RIO GRANDE DO SUL 
TABELIÃO: ADILSON RENÊ RIBEIRO TEIXEIRA 

TABELIÃO SUBSTITUTO: JÚLIO CESAR BASSI DA SILVA 

CERTIDÃO 

Jl. 

014 

USANDq a faculdade que me confere a lei e a edido da 
parte interessada tERTIFICO em razão do meu o q~e re endo o 
arquivo deste cartórlp no perlodocompreendido do I q NÃO 
encontrei Reg!str0

l 
de Protestos de Títulos ~~~~~rl, 

Sro JOAO,BATISTA BRAGA 
I 

- CoPoFo:448088to400-20o-
Todo o refi rido é verdade, a que 

( TABI!LIÃO f TAB', LIÃO SUBSTITUTO I 

m. and. ei daülOgrafat, subscrevo e assino sem 
entrelinhas. 

ur+uaiana (RS), 

Custas R$ 5,00 

J.8 

- AUTORIZADO) 

Ivas, rasuras ou 



TRIBUNAL, REGIONAL ELEITORAL 
01~) 

RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDAO -j,4..j,·l.J< 

CERTIFICO QUE, 
j ,"" 

RE'ENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 
, 

JOAO BATISTA BRAG1 FAGUNDESV 

ONDE CONST1\ O SEGi"NTE: 

NUMERO DO TITULO I : 009791250~69 

~~~~~EC~~~~IMENT9 ~ ~~~;~~~~65 
FILIACAO (PAI) ~ ,-1QSE PEDRO TEIXEIRA FAGUNDE,s 

(r-rJ-E); rt1U-WA BRAGA FAGUl-·mES 
PROFISSAO : IIDVOGADO 
VOTA NA ZONA : 057 SECA0: 0219 
COM INSCRICAO DE,SD~ : 0.5/08/1988 
RESIDENCIA: R GALFAI'J\RA 3753 CENTRO 

NAO FILIADO A PART~DO POLITICO 

CERTIFICO J MlUS J Q E O CITADO ELEI'fOR ESTA REGULAR. 

URUGUAIANA, 

~'.' .•• "' .•....•. "': ""'"'.-'i 
"&J:.1í fi' 

2 de Junho àe 2000 

hel1 Miloiâ .... itbêlro 
Chefe deC~rtórlo 

5~! Zona 

::J!iO PUBLICO FED ~~ 
~. RIO DAS COMUNICA un 

CO~;jM COII 1) ORIG MAL 
Em I {25 I 

--,-~ 

~~ 
i 



I 

SISTEMA TIMBAUV A DE COMUNICAÇÃO L IDA 
RUA GEl'I'ERAL r.'ET~ r.m 295 . 
BARIU DO QUARAI-'flS 

I 

BAIj,ANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

ATIVO 
i 

ATIVO CIRCULANT~ 

CAIXA .......... j ........................................ . R$ 36.000,00 

TOTAL DO i TIvO .............................. . 

PASSIVO I 

R$' 36.000,00 

. I 

PATRIMONIO LIQUIIIlO 
I 

CAP.INTE(h/SÓCIO JOÃO BATISTA. ....... R$ 
CAP.INTEQ..PíSÓCIOLEONARDO ......•..... R$ 

26.000.00 
10.000,00 

016 

V( 

TOTAL DoIPASSIVO ..................................... R$ 36.000,00/ 
i 

I 

i 
BALANÇO I DE ABERTURA conforme constituição 

registrado. na"Junta COlJIercial do Estado do RS em 27 de jllnho de 2000 
'I 

sob n° 43204457233 e CjWJ 03.897.509/0001-77 SERViÇO PUBLICO FED. ERAl 
i IIINI8TfRlO DAS COMUNICAÇOU 

! / CemO+{ C/'~t.? > ALEGRETE, 29 DE JUNHO D U_ 

ifo--~ i;.;.~ ________________ -- .~-:'. ~'__=_S_~·-I 
Gonçalves Leite \ 

\ 
t 
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RkPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

I • 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ 
i 

COM~ROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

f 018 

~\f 1 
NUMERODEINSCRIÇ ONOCNPJ V LlDOAT ~T;ifl-------, 

03.897.509/0001-77 27/08/2000 J 
~----~--------~ 

IDENTIFICA Ao ~ 
NOME EMPRESARIAl(firrna, razão soci~1 ou denominaçao comercial) 

" 

SISTEMA TIMBAUVA DE COMUNIÇACAO L TOA 

! .~----------" 
ENDEREÇO i 
LOG~DOURO (rua, avenida, estrada et~.) NUMERO 

RUA GENERAL NETO 295 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) IBAlRRO/DISTRITO CEP 

, CENTRO 97538-000 

MUNICIPIO. I 

I UF 
TELEFONE/CONTATO 

i 

BARRA DO QUARAI RS (055) 412-2576 

, 

Este docume!hto s6 fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do ~spectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNP~ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

i 
RESPONSÁVEL PELA EMlssAo I 
UNIDP.DE CADAS DORA ! 

101090o-URUGUAIANA I 

NOME DO RESPONS VEL PELA EMIS~AO 

I 

CARGO 

ASSINATURA 

Aprovado pela INfSRF nQ 

SERVIÇO OBLICO FEDERAL 
MINISTfIOO DAS COMUNICAçOn 
CONF'H COM ~ORIGI 
fIlI~ I 
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P!~lRFU~ DU Cll.H'rFf~.-1 I 

,:,. ::Wj / i1(jOr~ 1. f:~t.+ J 
I 

03u897n50~/00011,77 

'7'E(:.ii~j:1. Oí!.í!:)F') 

F~{'~D T U 

, 

DU 

019 

( D1.C.~/·rE. 

DIC/T"[ 

'~-'~I~~I~ .,','.",_ r .... 6.,' .. f.i.~o-'" 04'01!~·"r , 
:01 li. c: ',. t".cao '. . I', ",", ."",fa.':. r'c;. 9.'V 

I·· .... "') ·1·· "I r" ;.-.' 1"" 2'l. O :: OQi 
3 

!() Q/5 ;.) c) ........• ' .•.......• ' ....... , ... _.~" i-•••••.••.•••. ,!~ '~~ D ' .••.•...•... ',':':':.',' .. "" ' .. _.1 .. ".: •.... , lT,' ••.•.•. , (.,'.:.'; .',. '.,".',' .. ,", i.,., •.... ~, ,,',':,' ~._:.'.J'~ .. "~~';"; .. : ...... ! .. ' ...... :, ','.. ~ /v 'l",,' " .,~ ... :.i::.'~~.';';.\~~\·.:;·.'''t'''ntj'';,<::!.'':I''., _ '_"', ' .... ,_ .. 
,·!:;(.::~nd i HH;:Y',tD Eietronico 011 ~-'r'-
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I 
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I 

! 

SERVIÇO P08l/CO FEDERA" 
IIINI8TfRlO DAS CO"UNlCACOE~ 
CONfERE C.,Q,II,...p ORIGiNAl. 
&t~~1 _. 
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ESTADO DO RIO GRANDE. DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DO QUARAí 
\,i.~;, ' ", I INSCRIÇAo MUNICIPAL 

,".'" N° 125 L---

o Secretário Municipal de Fazenda no uso de suas atribuições legais, concede: 

Alvará de Licença para exercer suas atividades no exercício de 2000, enquanto satisfazer as exigências 
legais confonne as indicações seguintes' 
'1° - Nome: Sistema Timbaúva de Comunicação Ldfa 
2° - Endereço: Rua: General Neto N° 295 
3° - Ramo. de N!ltócio: Explor .de Concessões ou Pennissões aos Seniços Radiodifusão 
4° - Atividade Plincipal: Radiodifusão, Venda de Publicidade R,uliofônica e Atividades 

COITelatas á Empresa. 
5° - Início das Atividades: 29 de .iunho de 2000 
6°_ Responsável Pêlo Estabelecimento: João Batista Braga Fagundes 
7° - CaractelÍstica da Area: 12 m' 
8° - N.o do Processo: 11 3/2000 

Obs.: A cessação da atividade deverá ser comunicada no prazo de 30 (t1inta) dias, para efeito de baixa. 

--~ 

I i l"'-~~ lI!f 

Ba .... a do Quarai, 29 de junho de 7,000 
J 

\-.))lj,{li"~; 
Secretárl\íí~~B~mrd19ffiz1,f.da 

Sec.Fazenda 

o 
N 
0-,.;. 

J"' 
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Tl\T!=.!ll'Trpn~() NAr.T0hlAI. [)O ~RGrJRO ~()r.nu, 
DIRETORIAI DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CKRT~DAO NEGATIVA DE DEBITO 

I 
I 

I 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 03.897.509/0001-77 ~ 
NOME: SISTE1'4A TIMB:a.UVA DE COt4 TNICF~CP.~O LTDJl.~ 
ENDKRKCO: RUA GENERAL NETO, 95 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO I 
MUbJICIPIO: BARP, .. Ji1 DO qUAR.A.I I' 

ESTADO: RS 

I 

GEP: 9T538-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 003592000-19628001 

nlõ DADOS 01'<;'1"." C:UlI:;)'\O· CONFEREM 

COM n'i CONSTANTES NO~ SISTEMAS 

I!'IFORMATII.ADOS ~0Jt;;J,.. ,. 2. ~OP .LI:':> 
AGtNCIAIPAJ'IJ. J?.~~.:- '0 ... 1, ... __ ... ___ .. 

-----,.<-'<.'~?S:~.-~ 
~;;!:I~;;;;,A E Ml\llli:;!lll>. r.~ 5~·'_'.'!·J~n 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O.PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCEJIlTIVO FISCAL OU CREDITI,C O POR ELE corllCEDIDO, DESDE QUE' NAO H-1PLIQUE E;'1 
ALIENACAO OU ONERP.CAO, A QUAL UER TITULO, DE BEM MOVE L OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FOru4A DO DI POSITIVO NA L~ 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
'PARA ]1. FHIALIDADE. DISCRIMINAEA, INEXISTEV?~BITO I1-1PEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAOEM NOME DO CONTRIBt'INTE ACIMA IDENTIFICADO, RE,SBALVl>.NDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IM ORTANCIA qUE VENHA A SER COJ,SIDEIU\DA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELE['IMENTOS DA EMPRESA, ~mTRIZ E FILIAIS. 

) 

ACEITACAO DA PRESENTE C·RTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
( LIDADE NA INTERNET NO ENDtRECO, www.mpas.güv.br. OU EM qUALQUER AGENCIA DA 

EVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SEf OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI Ef.!ITIDA. 

I 
EMITIDA EM, 29 DE JUNHO ' DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

". 

JB. 

------------~------------T---~------~-----~------~-~-~---------------------

PREVIDENCIA SOCIALrA SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. LlCO FEDERAL 
5tR~IÇOIOP~ CONlUNICAÇOE! 

MINIS'f!$R "COM OI' ,MAL CONF U 
EIII 

--
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~··A CA A~~ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

, 3;9. 

~RF - Certificado de Regularidade do FGTS 
I 

i i,dZão Social Inscrição O 2 2 

~S;S7EMA~~BAUVADE_C_O_M __ UN __ IC_A_Ç_iO-+IT_D_A ________________________ -L_03_._89_7_.5_0_9/_0_00_1_-7_7 _____________ ~~~ 
Endereço I Validade ~ 
RUA GENERAL NETO, 295 27/Dezembro/2000 
CENTRO 97538.000 
BARRADOQUARAI RS 

A Caixa Econômica Federal, no uso da at~buição que lhe confere o Art. 7' da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se ~m situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 
presente Certificado não servirá de prova ontra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pel Ministério do Trabalho e Emprego. 

URUGUAIANA, 30 de Junho de 2000. 

r. oi e data de emissão 

·cardo li rraz 

o O 7 39 6 O 2 - 6 Este Certificado é vá do sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentação do original. 

31.033-6 v<l1 [-;20 . T A-i ~-C--·oifA T ( 

...... 

.'-
". -..... ", .. -...... 

f Confere com ( 'ngl 1·1) f;' l-\utentlcü , 
PI"8C-. te f' J Ü'':Qlh-3 . 

. . 
.' ~-" 

,o' . 
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I. 
024 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GER L DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA AZENDANAClONAL· RIO GRANDEDO SUL 

PROCURADORIA SE CIONAL· URUGUAIANA 

_, I .• _ 

CERTIDAO OpANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

NOME COMPLETO 

SISTEMA TIMBAUV ADE CO CACAOLTDA 

QUANTIDADE DE INSCRIÇÓES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÂRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

$·,··,·"",,·,·,·····,,····,,·······1 ••••••• ' .••••••••••• 

EM CUMPRIMENTO AO O SPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚME~O 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER _E COBRAR AS OíVlpAS QUE 

("jENHAM A SER APURADAS. CERTIFICO. PARA OS 

---6A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO NSCRITA NAS 

FINS DE DIREITO. OUE. MANDANDO REVER OS REGISTROS 

PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL. VERIFICOU-SE 

EM NOME DO CONTRIBUINTE ACI A IDENTIFICADO, E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAíDA ESTA 
" 
"1 

CERTIDÃO VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. :1 

ESTA CERTIDÃO É FORNECIDA G 
ART, 30, DO DECRETO 84,702180, 

i 

28 de JUNHO 

:::;iO p08L1CO FEDERAL ,i 
RIO DAS COfI1UNICAçOE8j 

COMf~, ( COII.O ORI",GI~! 
fIA~ tO~ '~'I 

~ ') 
d. 2000 , 

-ri, 
, , 1 

~ TENDO VALIDADE POR 180 DIAS l 
9529471 

.1 ... "., ,",,''''D 0 • .,""6 Trll'lNARÀ NUI n ESTE DOCUMENTO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DE ARTAMENTO DA RECEITA PÚBLICA ESTADUAL 
I I" DELEGACIA DA FAZENDA 

URUGUAIANA . 

[CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL N." 250/2000[ 

I IDENTIFICAÇÃO DO TIT AR DA CERTIDÃO: 
. NOME: SISTE TIMBAUVA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

ENDEREÇO: RU~GENERAL NETO, 295 - BARRA DO aUARAf. 
CIC/MF: . 
CGC/MF: 03.697.509/0001-77 
CGC/TE: 

CERTIFICO QUE lOS TRINTA DIAS DE JUNHO DE I?OIS MIL, REVENDO OS BANCOS DE 
DADOS E DEMAIS REGISTROS DESTA REPARTIÇAO, O TITULAR ACIMA IDENTIFICADO 
ENQUADRA:SE N~ SEGUINTE SI,TUAÇÃO:./ 
(X) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOSí/ 
( ) CERTiDÃO PdSITIVA DE DÉBITOS . . 
( ) CERTIDÃO PdSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 

DO CTN. I 
r---------+l-------------'----1R'RllirCt: ..... rnfIiI ICO fEOeF.AL 

OBSERVAÇÕES: RIO O COMllMCACbE~ 
DESCRIÇÃO DOS ÉBITOS: CO P, O~. 

~~~~~[~~================~1t~tv~y~1 -
'FINALIDADE DESTA CERfrIDÃO: O .. ' .. 
l2P':óARA~'cF"'I"'N~S..:'~~E'_'.C~O~N'!Cl)OllRRÊ~. ~N~Cl)IA~D"'E~U~MA~RAD~· "'I~O':,. _________ ___'.="". ~...","""~ .,;c r.;. 

A PRESENTE CERJrIDÃO NÃO ELIDE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDIl DO SUL PROCEDER A POSTERIORES VERIFICAÇÕES E VIR A 
COBRAR A QUALQUER TEMPO, CRÉDITO QUE SEJA ASSIM APURADO. 

ESTA CERTIDÃO~ VÁLIDA POR 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

, 

ESTA.O~Õ GRANDE. DO SUL i, SECRE1ARIA Ot~ FAZENDA 
'. IJf.P. RECEIT~ PUB.~CA EST. 

OELEGA.CIA nA FAlEN[h\ I:.~ TA.DUAI-

3 O JUN 2000 

URUGUAIl\NA 



• 

PRE EITURAMUNICIPAL DA BARRA DO QUARAÍ 
ESToDO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERT

1 

D ÃD IV. ° 0'1.,/2000 

023 .. 

026 

(.-~. CE.' TIFICO a requerente da parte interessada e 

(.-'\ 
,,-~;) 

• 

de acordo com as informações prestadas pelos Úrgãos 

Fazendários des a Prefeitura que, Sistema Timbaúva de 

Comunicação Lt a. pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n. o 

03.897.509/00 1-77, esta(ão) quite(s)Vcom os Tributos 

Municipais, fie entretanto, ressalvados os direitos da 

Fazen;a MuniciPf de cobrar qualquer débito que venha a ser 

posteriormente awurado. . 

Para constar, eu Nirio Lopes Soares, extraí a 

presente certidão 

Barra do Quaraí, 30 de junho de 2000. 

li , . 

í 
co FEDERAL 

~ 
RVl O p' OIllUN'CA~ 

V~Iida ~m t do o território Naci"oal por 6 (seis) meses O~~7 ~ R'G'~ I 
...-: IJ.I,I:~y~·1 

EID' J 



CONCORRÊNCIA N° 096/2000 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

DATA: 19/07/2000 

SERVIÇO· RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

, NOME 

~ L.l1ht//'l.? r. II'/? //V 
fi:a::~ t'<!Jç ~7/ c4/././'<7,yç /é 

, 

, 

UF·RS /J 
RU.E!WCA N° DOCUMENTO 

//,.{ /t9&"é/3@/' ?-
00006/'e1-'6/ 

:RVIÇO PúBLICO FEDERAL ::.:+eRIO O~S COMllNICAC;OES 

CONF~Rf, I COJl->f}' ORÕ,,~, ~ EID~~ " 
r-Q, 

- =f .--



CONCORRÊNCIA N° 096/ 00 - SSR/MC 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE BARRA DO QUARAÍ 

DATA: 19/07/2,000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) 

Razão social da proponente 1\ (~ 0 eJA 

~V\Ll \)) ut ~ ~0TZ~)..l~'Pr). \i}i 
Assinatura 

,~~: 
Nome do repíesentante leg~OU procurador RGn° ~~ 
Ü; l., i)-Í \) \,,\!o \A> L")\:::l "- \"\1'<- IV \' ~'l6-\) 

Razão social da proponente '7: <,;\'éi t" P<; 

~i\'\~\)Jqi~ loy,,)~( '70~ 
Nome do representante le,gal ou p~rador 

orr~~ \AO E,lêIL t- j. () 

RGno 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 

• 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 
. 

. 

. 

Razão social da proponente Assinatura 

Nome do representante legal ou procurador RGn° 

UF:RS 

Rubrica 

'76r---,. 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador t5) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador' ('li-) 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

' .. 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Rubrica 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

I 
i 

ae,:~~o PÚlllICO FEDERAL I 

~NfE:' ~C~M'~~.;.G. if' I fItJ~V ,O -i 
.~~- I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATlRS 

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE 
HABILITAÇÃO, TÉCNICA E DE PREÇO EDITAL N°096/2000 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
Barra do Quaraí 

~'f 
, 

Aos dezenove dias, do mês de julho, do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel n° 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n. ° 63, de 05 de fevereiro de 
1997, publicada no DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria n.o 2/2000, de 01/06/00, DOU de 
05/06/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, constituída pela Portaria 
n.o 2, de 01 de julho de 2000, publicada no DOU de 05/06/00, com a participação de seu 
Presidente, LUCIANO De FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGERIO PETIT 
PRUX e DALVA MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço dos interessados nessa 
licitação, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Barra do Quaraí, indicada no Anexo I do 
Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura é Apreciação 
dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presente a 
Agencia Jurídica de Cobranças ltda., representada por Higino !ta!o Germani CREMDF 686-
O; Sistema Timbaúva de Comunicações Ltda., representada por Portalício Bier Filho 
RG1 021 050354;. 2- abertura do invólucro contendo a documentação de Habmtaçz:c dê:" 
proponentes acima nomeadas, e rubrica dos documentos pela Comissão e representantes legais 
9.ts_prQPonentes. 3c Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos tn.tfaíhos 
da presente reunião, às 10:10 horas, e que o documento de Proposta Técnica e Proposta de 
Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS. Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas aos 
documentos, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00h; somente será autorizada um 
procurador ou representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da 
Secretaria da Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissii!Ode Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo 
representante da p ponente. . 

COMISSÃO DE S MENTOTÉCNICO -CAT/~~ 

-LU-C-I-A-N"""O-D-E=-=t!:X.itrtIE'="S-=-C-=-H-I:-:N"""U"""N"""E::CS::-\ PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX. 
Membro StR~;~O PU6L1CO FEDERAL 

MIM RIO DAS COMUNICAÇOE! 

:~1L~O I~ 
-



PROPONENTE: 

~4~~; 

Agencia Jurídica de CobranÇ?s Ltda. 

lJ· C5 . , 
Sístema Tím • a de Comunicações Ltda. 

af::~io PUBLICO FEDERA. 
M! RIO DAS COMUNICAÇOU 

:~Có2!~G 
._-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

5tRVIÇO PlJeLICO FEDERA. 
IIIN1ST@RIO DAS COIIIIUNIC.çOE! 

CON~~ COM...Q ~ 
Em~ O 'li ''7--

.d)~ 
ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 

TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL NQ 096/2000 - SSRlMC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

Aos deZenove dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29~ dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Porta~,R.o 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Té~ -CAT/RS 
constituida pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU"de 14/10/99: 
alterada pela Portaria n.o 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIAN· 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e tJÃLVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentbs das 
Propostas de Habilitação, Técnica e de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a 
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, nas localidades de Alpestre, Barra do Quaraí, Boqueirão do Leão, Cacique Doble, 
Campinas do Sul, Capão da Canoa, Condor e Encruzilhada do Sul, indicadas na Anexo I do 
Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação 
dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presentes os 
representantes das proponentes Ponto Norte Rádio FM Ltda., Sistema Plug de Comunicações 
Ltda., Agência Jurídica de Cobranças Ltda., Sistema Timbaúva de Comunicações Ltda., 
Sistema Sefacom de Radiodifusão Ltda., Rádio Estreito do Uruguai Ltda., rádio Pagé Ltda., 
JEA Comunicações Ltda;,Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda., Camargo é Vassali 
Empresa de Radiodifusão Ltda., Fator Radiodifusão Ltda., Prisma Radiodifusão Ltda., 
Borussia FM Ltda., Rádio Beira Mar FM Ltda., Rádio Cariman FM Ltda., Rádio Pindorama 
FM Ltda., Rádio Romance FM Ltda., Sociedade Rádio Palmeira Ltda., Sistema Canguçu de 
Comunicações Ltda., Rádio FM 2000 Ltda., Rádio Esperança Ltda., e 2 - recebimento dos 
invólucros pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS; 3 - votação e aprovação de 
duas comissões compostas por 03 representantes das proponentes para rubrica dos 
invólucros e rubrica da documentação, juntamente com a CATlRS, sendo escolhidos os 
senhores Angela O Pires Braun, Portalicio Bier Filho e Renildo Caetano Giotto 
representantes das proponentes Prisma Radiodifusão Ltda., JEAComunicaçóes Ltda. e 
Rádio Estreito do Uruguai Ltda., para rubrica dos envelopes, e Maria Tereza Ribeiro 
Fernandes, Claudio Lorini e Gilberto Bedin, representantes da proponentes Fator 
Radiodifusão Ltda" Borussia FM Ltda e Camargo e Vas,,~I; - Empresa de R~d;"";fusi'" 
Ltda, para rubrica dos documentos; 4- Declaração., pelO Sr. Presidente da Comissão , da 
finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10:50 horas, e que os invólucros da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no RS; 5 - Informação aos representantes das 
proponentes, que serp dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11: e de 15:00 às \ 
17:00h, exceto nos ~j.ilS em que a CAT/RS e.stiver reunida para participar dos trabalhos de r" 
abertura de editais; e que somente será autorizada a presença de um procurador ou ..... 

~ 1 ~~ ~~f 
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representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da 
Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
pelos representantes das proponentes. 

COMISSÃO DE AS 

LUCIANO DE F,,;><,",., .. SCHI NUNES 
Presidente 

PROPONENTES: 

Ltda. 

ÉCNICO - CAT/RS: 

~---~ ~\~ 
PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX 
Membro 

Sistema Plug ~~íÍÍ 
, '''.. - . 

unicaÇões Ltda --<...,_An.--cra:J ídica de CObrança;Ltda. 

'-"rei ~ c:{ '7/,' 
-.=."". efacom de'R'a\iiodifusão Ltda., 

orus· FM Ltda., 
/ 

~~~.~~~'-----
Rãdio Beira Mar F· .... --"'· 

~j;~ l"'--

a FM Ltda., de 

~frORIG 
EIII I -

$ ~VIÇO PU8LICO FEDE 
Jl-_ ..... $RIO DAS COIIIUNICA 

a Ltíia,-- ·~~1 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data,juntei ao presente processo, além desta, as VóV folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 3.;2,1 

N° desta folha: 3<:; 
N°s das demais folhas juntadas: 38 

Brasília, ~;:r- de 

[' 
,,)-,~/Ü ' 

Mess~s Leit Brasil 
Secretária S bsti tuta 

C.\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 

,~RVIÇO POI, LICO FEDERAL 
.INIST!RIO DAS COMUNICAçOEs 

~.~ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 1657/2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N": 096/2000 - SSRlMC 

Licitante: SISTEMA TIMBAUV A DE COMUNICAÇÃO L TDA. 

N" do Processo Específico da Licitante: 53790.000288/00 

I Resultado HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

RS Barra do Quaraí FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

SE'::;~O PúBLICO FEDERAL 
• RIO DAS COMUNICAÇOE! 
CONF~ COII ORIGiNAl 
f1n~ éJ 1:;;:;......,."---. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

"W J''; ;' 

ATA DE REUNIÃO 

Aos Ii (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA W 
086/2000 
08712000 
088/2000 
089/2000 
09012000 
09112000 
092/2000 
09312000 
09412000 
095/2000' 
09612000 
097/20.9,0 

! ~ 
" <>-J-o.10... = 

NAPOLEÃO EMA 

RESULTADOW 
1401 a 1412 
1413 a 1435 
1436 a 1458 
1459 a 1488 
1489 a 1521 
1522 a 1564 
1565 a 1591 
1592 a 1619 
1620 a 1644 
16'15a 1654 
1655 a 1675 
1676a 1704 
1705 a 1739 

c-;:; O\.A... cU...A.. _ 
ANTONIO CARLOS TARDEL'I 

V~1f,fesidente 

.' ~IA L'Í;v 
ÁLVARO A OD~SOUZANETO 

~t:':::~O P08LICO FEDERAL. 
..... RIO DAS COIIUNICAçOEs 

:~co~~~. 
_. ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL - CEAE 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

f) C. Nesta data, anexei ao presente processo a documentação constitulda de 
~ folhas, excluindo esta. 

'10-# folha anterior: _s::d",-~...d.~ 

# esta folha: .2. 6 
# demais folhas juntadas: ~ à ~ L 

Porto Alegre,2.~ de ~~ de 2002. 

~ 
Presidente da CAT/RS 

~tRVIÇO PIJiILlCO FEDERA • 
• IHIST~RIO DAS COMUNICAçOFS 

;:~CO~ ~ ~Glrw 

--;;Ji;Z' '. 



94, sexLa-feira, 17 de maio de 2002 

W:!IKII ,. '""ORO 'm AM.~2.ôN'A COMU· 
AFONSO NIt"AÇÕES.I;.TDA, 

'IIlIKII "' I'HOIW TO sue RAI)IOD1FU~Ao 
AFO/IISO LIDA. 

9I1<XII "' TAGUAntlGA '". IIMAWtllA COMU· 
DETQCAN· NlCAÇÕES LIDII. 

TINS 

~oo, "' TAGUATINGA TO SDC ~ADIODlFUSÃO 
DETOcAN· '~A 

TINS -, "' WANOER· ro AMAZÔNIA COMU· 
LÂND1A NICIIÇÕES LTDA. 

.~, "' WANDER· TO SOC RADIODIFUSÃO 
LÂNDlA =,. 

~, ,. XAMDIOA ro ~MAZÕNIA COMU· 
NICI\çõSS LTDA. 

-, "' XAMBIOÁ lU SOC RADlODlFUSAO 
LIDA. 

-, ,. CASCAVEL '" CHl.I!URAÇÀO FM 
LIDA. 

,~, ,. CASCI\VEL '" FM RUDI LIDA. 

T ,. CASCAVEL '" RÁDIO SANTA TE-
RIiZA DO OESTE 

'~A 

~ lMARUi ,c FM MÚRCIA LTDA. 

:!f'...Il1l1 " CAMPl"~ " liIIIl'Il!!SA OECQ. 
GRANDE MUNtCAçAO PIE· 

MONTE LTD . 
mUlII " CAMPINII " Srsn:MA PESSOE/>!· 

URANDE 
SE ~~~~~.tCA. 

CEUELWAM ("().. 
MlIN1("AÇ,\0 r: 

CONSlILTOIUA LT· 

"' CE8fLWAM co. 
MUNICAÇAo E 

CONSULTORIA I.T· 
o,. 

CEUEI.WAlII co. 
MUNICAÇÃO E 

CONSULTORIA LT· 
o,. 

CEBELWIIM CO-
MUNICAÇÃO E 

CONSULTORIA LT· 

"' ClOIIELWAM CO· 
MUN1CAÇÃO E 

CONSULTORIA LT· 

". 
CIlIIELWAM co· 
MUNtCl\ÇÂO E 

CONSUL1URIA LT· 
o,. 

CEBELWAM CO· 
MUNICAÇÃO E 

CONSULlURIA LT· 

CEDELWAM C0-
MUNICAÇÃO F. 

CONSULTORIA LT· 
"A. 

ilÁDtD HARMO· 
NlA GOSPEL LT· 

RÁDIO HARMO· 
NIA GOSI'EL LT· 

RADIO HAI!MO-
NtA OOSPEL LT· 

"' SISTEMA OE RA· 
DlODlFUSÂO 

IITlÂNTIDA LTOA. 
RÁDIO E TV CAL· 

DAS LTDA. 

RÁOIO E T'! CAL· 
DAS LTRA. 

-:0.0 " Of" I d U '-IarlO leia ama0 - Seção 3 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

EDITAL DE 14 DE MAIO DE 2002 

o DIRETOR DO INSTITUTO RIO BRANCO faz público 
que, de Reonlu com o estipulado 110 artigo 52, im:i~o IV, da Lci n" 
7.501, de 27 de junho de 1986, que passou a vigorar com redação 
dw::la pela Lei 9.888, de 8 de dezembro de 1999, na funna do DeCIelo 
n° 79.556, de 20 de abril de 1977, e da Portwia n° 27, de 23 de 
novembro de 2000. do MinIstro de Estado das Relações Exteriores, 
estarão abenas, de 03 de Junho a 12 de julho, inclusive, as malrícu1as 
para o Quadragésimo Terceiro Cun;o de Aperfeiçoamento de Di­
plomatas (XLill CAD). 

2. O pedido de mah:ícu!a deverá ser fI~ilo mediante Q prn-­
enchimento e encaminhamento ao Diretor do Instituto Rio Branco 
(lRBr) do formulário apropriado, que cstan'i disponfve1 no período de 
inscriçi5es. Os diplomata:> [olados no exterior deverão lrlllllllllillr o 
rormulário por fax, ou, qUiIIldo isLo' @O for possrvel, adillDtar por 
telegrama as informações.solicitadas no fonnulário. Serão aceitas rué 
J 5 (quinze) inm:rições em cada versão do Curso. 

3. A collCcssão de matricula serl\: comunicada aos candidatos 
pelo Diretor do IRBr, por carta 011 por despacho-telegrifico, até o dia 
22 de julho (te 2002. Uma vez confirmada a inscrição, -" desistênCia 
por parte do candidato, se não for comunicada à Diw,:ão do IRBr até 
(30) dias após o recehimento da conlinnaçiio, resultará em inde­
ferimento de maUicula do interessado no XUll CAD. 

4. O Curso será realizado na Secretlll"ill de E9tado .das Re· 
IlIÇlies Exleriores, no período de 09 a 27 de setembro 2002, e conswá 
de ciclo de plIleslras, eKposiçõcs e debates sobre lemas contem­
porâneos de: PoJ(tica Externa Brasilern., Direito IntcmaCiOJlal Ptlblico 
e Relações Econômicas Inlel1lacionais, que constituem as maLénas 
obrigatÓnas do CAD. SerRO contempladas, no progn,mo de Relações 
Econômicas In.lernac:ionois, questõe.~ relativas a Promoção Comercinl 
e, no dc Direito Internacional Píiblico, questões relntivas à proteção 
de nllCio~ais no CIltenor. Haven! lambém palest11ls sobre gesmo ad­
minislmliva, IiRnncclro e pauimomal. 

5. Os alunos inscrims no CAD pw:Liciparilo de todas as 
atiVidades progrumadas. A ausêll<lia a qualquer atividade deVCIÚ ser 
justificada pelUIlle o DIretor do Instituto, que poderá com:edo:t abono 
da Falta, se considerar o motivo procedente. Os alullOs que liverem 
faliaS JOjushfieadas nio podetilo Fazer as provas das marenas olri­
glltôrias. 

6. Os lemas e o blbliogrofia das malérios obrigatórias serijo 
I'lRAN{lY COMJ!R. c unialdo.. aos candidatos em infonnaçilo complementar ao pre-
CIO;, COMUNICA· nte Edital. 

-, " CAMI'lNA PU TV T.4.MIlJ\Ú MULTI· 
GRANDE CANAl LTDA. 

__ .L_L __ -'_L ____ J---'"A.""'~""'C· -,J, / 7. As provas das três mato!riru; obriguI6rios serão feilllS pelos 
/x..alnnos em compulodor e, sempre que posKÍvel, ao término de cada I ./ ~6~ulo do progroma. de acordo co.m o ca!endário a ser d.istribufdo no 

InfelO do CUl"50. Essas provas serao escntns e os exammadores nao 
: El. rt' 7512002) 

A ComillSiío Bspecinl de Licitação, con.~lilulda pela Portruia 
: n4 811, de 29 de dezcmbm de 1997. suas alterações c, em 
Irormidade com os Edlt:lis de Licitação. toma público que as 
sõe:; para abertum dos invólucros contendo as. Pmpw;Las TiXnicas 
ProponCllte.~ hahilitadas .. ,emo realizadas de IICOrdO com o 10· 

udo no qnadro abaixo, nl\ Delegacia do Min;~lério das COOlU· 
açiies SupervisOJO no Estudo do RIo Grnnde do Sul, ·no seguinte 
!ereço: Av. Princeso Isabel, 778 - 3° Andar, sala 302 - Porto 
,gre/RS. Ficam convocudos os partícipes da licitaçiío. bEm como 
,vidados dem31s interes:mdos em ElCompnnhar os tmbalhos. 

)alll da 
tenDiao 
JI05lO2. 

) 
M05I02 

Horário 

09hOO 

lhOO 
09hOO 

141100 

~~~S~~ ~ocalidades UF 

09612000. Alpestre e BaITa. do RS. 
uacaí. 

097n000 " ,o. RS 
098/2000 Unam. Machadinho. RS 

Mato Leilão, Morro 
Redondo. Palmnres 
do Sul, Palmitinho. 
Ponamb, e ParaÍ. 

09912000 Pono Xavier, Ri" RS 

SanlO Anlônio da 
Palntlha. Santn Au-
g.USIO. SanlO Crislo. 

I'""'"' Roc, S"". 

i~fiu Lourenço do 
Sul c São MóI~~ ~ 

O';L,nln - DF, t5 de 111;,io dto 2002 
,NOEL ELIAS MOREIRA 

!';c .<leme du Conussfio Especial de Licilaçiio 

conlleceriio a-identidade dos alunos. A duraçilo de cada prova será de, 
no m/iKimo, cinco homs. As três provas deslinam·se a avaliar o~ 
conhecimentos teóricos, a experiência e o maturidade prorlSsionais 
dos Segundos Ser:relário~, e po.derao :iet fonnuladas sob a rOnIlll de 
'estudo de problema', paro o qual os alnnos deveriio propor soluÇÕeS 
consistentes com li bibliografia recomendlKla e as eJtposições e pa_ 
lestras ministrodas nO Curso. A critério dos eJ\aminadores, a consulm 
11 teJ\lo.~ de estudo poderá, ou não, ser autorizado. A nota mfnima paru 
aprovação em codo matéria obrigatória .~erú 60 (ses...,.,ta), numa es­
caIu de O .(zero) a 100 (cem). Será aprovado no CAD o, aluno que 
obtiver pelo I\lCnos 11 nota mrmmn em lodas as rnotérios obrigalórias. 
A reprovação em uma úmcll disciplina significiUÚ reprovação no 
Curso, aiio sendo admilida, portanto, a prestoção de cxame apenas na 
disciplina objeto de reprovação. 

8. A relação dos alunos aprovados, por ordem de apro­
veitamento ·no Curno.-seni·divlIlgado imedialamente após·condulda·a 
avaliação diL'l provas. Os reprovados receberio fOLOcópin de SUIlS 

provas; aqueles que estiverem lotados no· ""tenor devemo acusar 
re<:ebimenlo da CÓplU por telegrama oficial. Os 01111105 reprovados 
lerão direito li reqnerilf revisão de nolo, dentro do praw mw.imo de 
10 (dez) dillS conlados B paRir da dala <E recebimento das cópias dru; 
provas. O~ alunos aprovodos lerão igualrru:nte direito 11 visrn de suas 
provas; os que estiverem lotados no exlerior terão o pruzo de 3 (Iri!~) 
dias, a contar da dplq de divulgação dOli resultados, para solicitarem, 
por teJegl1llJ1a oficial, o encaminhamento de fotoc6p,a de suos provas, 
e poderiío reqnerer ~visão de nOIa, no pmzo de 10 (dez) dias após o 
recebimento das CÓpIas. Os pedidos de revisão de nola dos candidatos 
que se eneontrnrem na exterior devetilo ser feitos, obrigaLOriamentc. 
por fu.\. Só em casos eJlccpeionais será aguorduda a remeSsa de 
pedido de revisão de noto por maio diplomática ou correio. 

9. Os recursos, dirigidos ao Direlor do IRBr, devem SCr 

rUllI.I'lmenilldos e indicar precisamenle em que aspeclo!i e por qUI! 
razões o candidato se cOnsidl!fa prejudicado. Ser.io indeferidos os 
recur~o~ que nio contiverem fundamenlaçfio adequad~. O Diretor do 
Inslituto, quando deferir. recurso, submeterá o pedido de revisão de 

lSSN 1676-2355 

nOla~ 3 uma corni$~iio composl"d pelo cll:tOlinndor e 2 (dois) oUlro, 
diplomatas ou p~fe.~3~re& conbeccdOTc". da matéria. A comissao ~iÍ:"11I I 
o pl1lZO de J (Ires) dms para pronuncl3r-,;e e sua decisão será ir- ; 
recorrível. 

10. Findo o prazo de consideração de mdos os recul"llOs, será 
divulgado o re.~ultudo definitivo do CAD, por. O$llD1 de aprovei­
tamento. O aluno reprovado niio poderá requerer ·mallÍcula em CAD 
imediaHlmenle posterior. O alulJo reprovado urna segunda vez lerá de 
aguamar a realização de dois Cursos cotisecntivw; pora solicitar nova 
inscrição e alõsim sucessivamenle. 

I I. As notas dos participames 110 CAD serno DSsentndil5 nos 
respectivos maços pessoais e encaminhadas pelo Diretor do IRBr à 
C'lmissiio de AvaJinçiio, a que se refere o Regulamento de Promoçõe.~ 
da Carreira de Diplomatu, aprovado pelo DecretlJ n" 93.326, dc I" de 
OUlubro de 1986. 

DISPOSiÇÕES GERAIS 
12. A conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Diplo­

matos é um dos requisitos especificas para a promoç;;o por me­
recimento ou por lUltigliidade a Primeiro Se.::reIáno, nos termos do 
Artigo 24 da Lei n° 9.888, de 8 de dezembro de 1999, que altem a 
redaçijo e revoga dispositivos da Lei n" 7.501, de 27 de junho de 
1986, e dá outras providências. 

13. Do mesmo modo, apcnos podem ser comIssionados Con­
selheiros em posto do grupo 'C', nos lenuos do artigo 67, Seção IV 
do Decreto n~ 93.325, de 1986, os Primeiros Secretários aprovados no 
Curro de AperfeiçOllmento de Diplomatas. 

14. O diploma do CAD assegura, ndemo.is, aos funciolllÍlios 
lotados na SecmlIui.a de Estado, a vantogem da Grn.Lific:ação de Ha­
bilitaçiio Profissional e Acesso estipulada ~los artigOlõ 3°, ilem V, c 
5°, Pnrrigrafo I1nico, item I, do Decreto-Lei nD 2.405, de 29 de se­
lemhro de 1987, e do artIgo 2", parágrafo 5°, inciso IV do lei n" 
7.923, de 12 de dezembro de 1~89. 

JOÃO AJ...MINO DE SOUZA FILHO 

(Of. EI. n' 712002) 

SUBSECRETARIA-GERAL' DO·SERVIÇO EXTERIOR 
nEPART~TO DE ADMINIS1RAÇÃO 

DMSAO DE SERVIÇOS GERAIS 
. EXTRATO DE TERMO ADmVO N'·tn:002 

Número do ControlO: 33/2001 
N" pl"()(!tlSS(): sfn 

Conlrntome: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 
CNPJ Conlrnlodo: 36755379000197 
Contnundo : HABRA BNGENHARIA INDUSTRLA E 
COMERCIO LIDA 
Objeto: O presente Tenno Adilivo lem por objeto 
acrescentar em 45,19% o valor dos servIÇOS de 
obrns de refonnas no PalllCio Immaraty e seu 
AneKo l, Cm .virtude de aumento qUo.nUlativo do 
objeto do COl1rnno n" 33/?..ooI, conforme AnelO.] 
~ este instrumento aditivo. 
Fundnmcllto. Legal: Lei n~ 8.666193, artigo 65 • 
§ 1" , alinea b. 
Vigcacia: 09105/2002 a 08/07/2002 
Valor Total: R$ 836.048.48 

Foute de Recurso 
t50024120 

Data de Assinalllra: 0910512002 

Noia de Empenho 
2002NEOO0193 

(SICON - 1610512002) 2400J3·00001-2002NE900009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' Zf2002 

Nílmcro.do.Conlntlo: 1212000 
N" Processo: s/n 
Contmlante: MINISTERlO DAS RELACOES EXTHRlORES 
CNPJ Controtado: 03591509000144 
Controlado: DLP ENGENHARIA COMERCIO E 
REP~ESENTACAO U'DA 
Objeto: O presente Tenuo Aditivo tem por objeto 
promJgar· li vigência deste ContraiO até 30 de 
abril de 2003, bem como renJu~tar em 14,98% o 
volor mensald do mesmo. 

. Pundamento Legal: Artigo 57 da Lei n° 8.666193. 
Vigência: ]0104/2002 a 301ll412oo3 
Valor Total: R$ 156.257,40 

Fonte de Recurso 
100000000 

ORlO. de A..sinaturu: 3010412002 

NOIa de Empenbo 
2002NE9OO2J9 

(SICON • 1610512002) 240013 OOOOI·200ZNE900009 
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111 RIO DAS COMUNICAÇOEs 
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o 
Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: Sistema Timbaúva d'e Comunicação Ltda. CNPJ!MF: 03897509/0001-77 Data:30/06/2000 

Edital da Concorrência n° 096/2000-SSRJMC Localidade: Barra do Quarai UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos (Relativo ao sub item 6.1.1) 

-. --- -- - - - ----- " - -~-- -----. .. i- ,- -- .. .. 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
Tempo dos programas em minutos (%) 

E INFORMATIVOS 
(B) (B/A)xl00 

120,00 8,33% 

, , 

Tempo dos programas em minutos (%) 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) (B/A)xl00 

120,00 8,33% 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 
I 

f: 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos , 
produzidos e gerados na própria localidade ou nd 
município ao qual pertence a localidade objeto d 

outorga 

(B) 

60,00 

~'VA~ 
L 

--

(%) 

(B/A)xl00 

4,17% 

I 

1 
~ 
~ 



,~ 
~, 

u 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
Y· ------ - ~- - - -- - -- ---- -

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados Tempo dos programas em minutos 

na própria localidade ou no município ao qual pertence (B) 
a localidade objeto da outorga 

60,00 

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmit~vo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Barra do Quarai, 30 de junho de 2000. 

J~ 0~1 ~ 1/ r-j;j.a0 u~! .",,7- I::' j-o--
~oão Batista Braga Fagun3es / 
I Sócio Gerente 

~iCPF: 448.887.400/20 , I' o .... 

I f101~ 
I XI~ 

""~O , c~ 
",. 

-"Oc;. cPc. 
clAr­o-
oiS 

(%) 

(B/A)x100 

4,17 % 

MESES 
9 

1 ~I\ 
/' ') ,. ~n:; .' /' I~·-Oi ... 
~ .\ ~~e 2 ~~. t ~ l,." ~ 

___ ~. __ . ____ . ____ " _~~o 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N°. 096/2000 
PARA A LOCALIDADE DE BARRA DO QUARAí -

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA - SSRlMC 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dois, às 09h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00 (DOU de 25/04/00), reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, 
constituída pela Portaria nO 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n. ° 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 
de setembro de 2001, com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX, 
de seus membros LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS e dos 
interessados, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas e a 
conseqüente rubrica dos mesmos, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Saria do Quarai, no 
Estado do Rio Grande do Sul. Processando-se os trabalhos na conformidade do Edital (abertura 
de propostas técnicas), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença do 
representante legal da proponente legalmente constituído, bem como da lista de presença do 
público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presente o representante da proponente 
Sistema Timbaúva de Comunicações LIda., Portalício Bier Filho, portador da C.1. nO 5021050354; 
2 - abertura das propostas técnicas pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
rubrica das mesmas pelOS membros da CATlRS e pelo representante legal da empresa 
proponente acima mencionada; 3 - declaração pelo Sr. Presidente da CAT/RS da finalização dos 
trabalhos da presente reunião, às 09:30 horas. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo 
representante da proponente. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNIC 

~ux 
~resipe te. ! I 

li I I I. 
'i I' 

LEXANÓRE CANTO DE FREITAS, 
Membro. 

PROPONENTES: 

Sociedade Timbaúv 

LUCIANO LlNDEMANN, 
Membro. 

SERViÇO PúBLICO FEDERAL 
.NI81tRIO DAS COMUNICAÇOE!; :jEr ~OOPg ~RIGINAl_ 
-_.~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA GERAL DA REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N°. 
096/2000 PARA AS LOCALIDADES DE BARRA DO QUARAí E ALPESTRE -

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA - SSRlMC 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dois, às 09h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel nO 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 
24/04/00 (DOU de 25/04/00), reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, 
constituída pela Portaria nO 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.o 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 
de setembro de 2001, com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX, 
de seus membros LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS e dos 
interessados, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas e a 
conseqüente rubrica dos mesmos, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Barra do Quarai e 
Alpestre, no Estado do Rio Grande do Sul. Processando-se os trabalhos na conformidade do 
Edital (abertura de propostas técnicas), na seqüência seguinte: 1-.assinatura da lista de presença 
do representante legal da proponente legalmente constituído, bem como da lista de presença do 
público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presente o representante da proponente 
Sistema Timbaúva de Comunicações LIda., Portalicio Bier Filho, portador da C.1. nO 5021050354; 
2 - abertura das propostas técnicas pela Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e 
rubrica das mesmas pelos membros da CAT/RS e pelO representante legal da empresa 
proponente acima mencionada; 3 - declaração pelo Sr. Presidente da CAT/RS da finalização dos 
trabalhos da presente reunião, às 09:30 horas. 
Nada havendo a acrescentar"aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo 
representante da proponente. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNIC 

~'~RUX, 

PROPONENTES: 

Sociedade Timbaú 

" LUCIA O LlNDEMANN, 
Membro. 

a~~o POSLICO FEDERAL 
.. RIO DAS COMUNICACOEJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: -+f-l-I--
N° desta folha: ti!} . 

; N°s das demais :folhas juntadas: 115 

Brasília, -""--'""-+ ----5i'/44;}14I0=-:!2:...- de 2003. , 

IfRV1ÇO POILICO· FEDERAL I 
.NIS1!RIO DAS COIIUNICAÇOU I 

:~#L ~Oll ?~GI~. ! 
. • 1 

! 

F:\TV Assinatura\X-Arqs de Apoio\Allcclmo\Meus documentos\Termo dejuntada.doc 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o096/2000 - SSCE/MC 

LOCALIDADE: BARRA DO QUARAí - ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de BARRA DO QUARAí/RS; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

\!ih J~ ... J.A~~n }l~ 
ViTOR DE LIMA MAJ;CHÂES 

Presidente 

TÂNIA REGIN~~ LOPES 
Titular 

FRANCISCO GIL 

cJ ·iin I~ ~.~. ~\.~ i-

o MARIA A CONCEiÇÃO GE LDO 
() Titular 

'0 
J~~~~ÓIS 

Titular 

REIRA DO CARMO 

::=:~O PU8LICO FEDERAL 
RIO DAS COMUNICAÇOEs I' 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 096/2000 
RS Barra do Quaraí 

FM 
SISTEMA TIMBAUVA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

AGENCIA JURIDICA DE COBRANÇA L TDA. 

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

53790.000288/00 A 100.000 Clmmcoda 

53790.000293/00 A 100.0 o !?Ia:ss'ficoda 

~&n ~.M 

:'~':::iO PúBLICO FEDERAL II 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N° do Processo: 153790.000288/00 • CNPJ: 103.897.509/0001-77 • 

Razão Social: ISISTEMA TIMBAUVA DE CDMUNICAÇAD L TOA. 

Concorrência: 

Serviço: 

~1;,09~6~/2~.~00~0~~~:,","L~o~ca~l_id_a_d_e:~IB~a~r~~~d~O~Q~Ua~rn~i~~~~~~~~~~~~ .. ~~ .. ..I' UF:~ 
.,IF.M .. - F.r.e.qu.ê.n.c.ia.M.O.d.u.la.d.a ........................................ Grupo Enquadramento [2:} 

Legenda da Programação: 

; Tl =- Programas jomalísticos, educativos e informativos 

T2 = Programas de serviço noticioso 
; T3 = Programas culturais. artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
: T 4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade _" 

0onluação ref. ao percentual de-tempo de funcionamento da emissora{T1+T2+T3+T4): 

rontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Ponluação da Proposta Técnica (PT): 

Observações: 

62,000 

32.000 

6.000 

100.000 

CLASSIFICADA 

• 

cJ\~i~G.~~~~ 

ereira do Carmo 

/ 

Membro Titular 

1J~~iO POIILICO FEDERAL 
. 111 RIO DAS COMUNICAÇOes 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, -juntei ao presente processo, além desta, as Lfolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: '-/.7 . 
N° desta folha: I;(,)~. /A-t 
N°s das demais f6i7faS]üi1tadas : 'J't: a---"S",-1]~-__ 

Brasília-DF, t!.fP- de fJM'tJv1!MIJ 

C:\L\Ieus documentos\Termo dejuntada doe 

de 2003. 

.$f':;;io PLI8LICO FEDERAL 
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Proposta sint' . ca do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
servIÇo: 

1. Razão Social da Propone : Sistema T imbaúva de Comunicação Ltda. 

2. CNPJ!MF: 03.897.509/0001-77 

3. Edital da Concorrência nO 096/2000-SSRlMC 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

5. Loc· e: Barra do Quarai UF:RS 

6. Valor Proposto:R$ 50.222,00 (Cinquenta mil e duzentos e vinte e dois reais) 

1 a Parce1a:R$ 25.111,00 (Vinte e cinco mil e cento e onze reais) 

2a Parcela: R$ 25.111,00 (Vinte e cinco mil e cento e onze reais) 

Barra do Quarai, 30 de junho de 2000. 

st':;:lO P LICO FEDERAL 
11M RIO D COMUNICAçOEs 

COMFE . .. COO ~ .. ~. bI,.?(I: '_-
_.,-. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 096/2000 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQÜENCIA MODULADA - FM 
PARA AS LOCALIDADES DE: ALPESTRE E BARRA DO QUARAí, 

NO ESTADO DE RIO GRANDE DO SUL. 

AOS DOIS DIAS DO.MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE OOIS MIL E TRÊS, ÀS 
NOVE HORAS, NA· SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO· R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 
811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE-1997, REtiNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), 
DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE 
MARÇO DE 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO 
DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E /\ 
Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 
DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE ~v 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR Ar, 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, G 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 189, DE 30 DE SETEMBRO DE '. 
2003, SEÇÃO 3, PÁG. 65, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA ~ 
CONCORRÊNCIA 096/2000-SSR/CELlMC, PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUS~:!O~EM F u ~CIA 

RIO OAS COM "ICA 

CON~." I co,"" ê.! ~)~~~ 
Eln~'...!L..o:.-j;;t:::; ~~f'7 

-.---
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MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES: ALPESTRE E BARRA ~it'\l:~ ,lI 
QUARAí, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NA SEGUINTE ORDEM'iS' _ §'iJ':i, 
(I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO QUE SERÁ 
ANEXADA A PRESENTE ATA (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVOLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTA PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: ALPESTRE/RS: SÃO AS SEGUINTES: PONTO 
NORTE RÁDIO FM L TOA PROCESSO 53790.000289/00. E BARRA DO 
QUARAí/RS: SISTEMA TIMBAUVA DE COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 
53790.000288/00 E AGÊNCIA JURíDICA DE COBRANÇA L TOA PROCESSO 
53790.000293/00. 111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA 
DO INVÓLUCRO LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO PARA A 
LOCALIDADE DE: ALPESTRE/RS: SÃO AS SEGUINTES: PONTO NORTE 
RÁDIO FM L TOA R$ 36.502,00 (TRINTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E DOIS 
REAIS) E BARRA DO QUARAí/RS: SISTEMA TIMBAUVA DE 
COMUNICAÇÃO L TOA R$ 50.222,00 (CINQÜENTA MIL, DUZENTOS E 
VINTE E DOIS REAIS) E AGÊNCIA JURíDICA DE COBRANÇA L TOA. R$ 
30.260,00 (TRINTA MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS). IV) A 
DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
PELO PÚBLICO PRESENTE. V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 9:30 (NOVE 
HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE 
APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA 
COMISSÃO E OS INTERESS RfiSENTES. ..' 

COMISSAO: 

GUILHERME GONÇA~VES ~v:~ 
PREli~/~~<--~ 

ALBENZIO TRAJANDO DE MORAIS 
g 

.wJ*1.:~ NOGUEIRA 
MEMBRO 7: O 

1// ./) 
/. I ,./' J 

GERALDO'ROS LVO T. DA ROCHA IRON Lb S DE OLIVEIRA 

lJME~O , . MEMBRO 

SERGIO AUGUST ~~RA DE MEDEIROS ~~fO 
J 

D;\UOOllknise lrabalm'A TASIA TA DE REIJNfÂO DE AIlERlURA DE PROPOST A.PREI;OIlO 02 200J\A T A CONe Q96 2000.doc 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMiSSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° (, li l: I J,'r,(, - SSR/CEUMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PRECOS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLlCO-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 05: folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: -"'O 
N° desta folha: s-/ . 
N°s das demais folhas juntadas: S-~ a ti 

Brasília, I ( de O~4.-tÀe 2003. 

D:\Ancelmo\Meus docwnentos\Tenno dejuntada.doc ~.---'- - ------.- . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 09612000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: BARRA DO QUARAí - ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de licitaçãO, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 dedeiembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a} análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
BARRA DO QUARAíIRS; b} verificação da conformidade desses documentos com os'dados contidos 
na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s}, conforme o Edital dessa 
Concorrência; c} análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente l1ta. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concórrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado. da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA 
TIMBAUVA DE COMUNICAÇÃO LTDA., que apresentou o maior valor ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de BARRA DO QUARAíIRS. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

Y4n ck(,Jrro, t~"Jl~ 
VíTOR DE LIMA ~~dt.~ÃES 

Presidente 

TÂNIARE ~1~RALOPES ~:~ia,R"E11 

~~~ Q 
_." .. ~ 

~ MARIA DA CONCEiÇÃO ~RA O 
Titular 

I)JAQ{}M. 
C'laírl';ARIA ÔE GÓiS 

Titular 

EREIRA DO CAR O 

. -
Publicado no DOU de /,5' 1 /0 2003. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 096 I 2000 
Localidade RS Barra do Quaraí 

Serviço FM 

Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento 
Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53790.000288/00 SISTEMA TIMBAUV A DE COMUNICAÇÃO L TDA. 50.222,00 100.000 90.044 

53790.000293/00 AGENCIA JURlDlCA DE COBRANÇA LTDA. 30.260,00 100.000 83.476 . - . 
Comlssao Especial de Amblto Nacional 

A 

(VP) 

99,004 

98,348 

~~~Q!)~~ 
Maria da Conceição Ger~do , 

Jozilene Maria e Góis 
Membro Titular 

Membro Titular . 

a Lopes 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153790.000288/00 • CNPJ: 1°3.897.509/0001-77 • 

Razão Social: ISISTEMA TIMBAUVA DE COMUNICAÇAO LTDA. • 
Concorrência: ",1° .. 96./2 ... °.° .. ° __ •• Localidade: I:jIB;;;ar;;,;ra;,;d;;;o;.;Q;;u;;;ara;;.í __________ .... ___ .... UF: [::J 

Serviço: ~IF.M.-.F.re.q.uê.n.ci.a.M.o;du.la;;;d.a ___ .a ........ ________ ... Grupo [:::J 

t.:IV.=E::.:R:::.1 F.:.;IC::.A.:2Ç::.:A:.:O::.:D::.:O:...P::.:R..::E=E::.:N.:..:C::.:H::.:IM::.:E::.:N.:.;T::.:O::.:C:...O.:..:R..::.R.::E:::.T..::.O..:D....:O....:S..::.IT....:E::.:N.:..:S....:D:...O:...A::.:N..::E::.:X.:.;O:...V.:...:::.:-_____ ---l11 SIM 11 NAO 

c: ~ A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 

( "'-C; J' .. " 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : 1~ ___ •.• 10;;;0 .• 00;;;01. 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1 _____ 9 .. ° ... °4 .. 41. 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1~ ___ ...;9.9,;;,00;,;41. 

Observações: 

\t"b k.i..J~~ 
Vif Lima Ma ães 

\ residente 

Jozilene Maria de Góis 
Membro Titular 

i 

~~dQa~,~ 
Maria da Conceição Ge~aldo 

Membro Ti tular 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
IIIN1STeRlO DAS COIIIUNICAçOeS 
CONF~R,f. I COM ~ ORIGINAl 
f111--9-W Q% '~ 

--- ~-
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ser protocolizados os e\'Çnn,.is ",cu~. gendo que B eonIBb..:,n do 
plllZO dc cinco dias UIÇ's só 1I:rn. início a "pIlrti' do primçiro dia ,ílil 
sçb'Uinle;tO fronqü""mçn!o dos aUIOs." lco, do §5°. do art. 11)'j do \.J;:i 
11'" 8.666. de 21 de junho de 199]. 

Bru~i1i(t. _ DF. I S dc outubro de 1003 
VimR DI=: LIMA MAGALHÃES 
Presidcn!e o.I'a Comissiio Lici~.,~iio 

ANEXO 

Diário Oficial da União - .Seção 3 

Pondcrndo (VPI slnbuído Q cnda licitante. declarando veno:cdoras. 
pnrn os localidades indicadas 1\0 Anexo. a5 proponcnlÇS que obliv.:ram 
o maior Valo, Pondemdo na Concorrência de n° [)SII997.SSRlMC. 

Umsllia _ Df. 15 d~ outubro de 2003. 
VimR DI=: UMA MAGALHÃES 

P",sidente ds Comigs;lo 

ANEXO 

L"ONCORRI:NCIA N" 088/2001-SSRlMC. Loalidndç dç Concorrência 0.0 IJIIII997-SSRlMC. Localidade de Campo 
BocainaIPl. GrnndcIMS. 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissilo Especial de Liciraçilo. consrimída pela PorfIlri .. 
MC n" 811. de 29 de dezemhro de 1997. suas alterações e. em 
conrormida.d~ com os Edi[ais de Licitação. torn~ pGhlico os ",s"llados 
da ponluo~iio das Propostas de Preços Jlela 0u1O'll3 CPP) c do. Valor 
Pondcmdo IVP) nt,ilmído. a cada· liciumle. d~élal1!1'do. ""needoras. 
para :>S loca~adcg_indicadas...nQ'; _i\.~~!'"~·il3.p'.m.f'OT!eriles que oh-
uver;un o~~cValor-I!QI!d~rõ!dl:'~~c;.~~~~,iIS- ' 

<-" ~iMR8r~&i~ ~~ut;LtU~~J 
P",sldentc d~ C"'n;s550 -, 

ANEXO I 

Con.orrência n.O 002l2000-SSRlMC. Localidade dc Bonja_ 
min ConslanrJAM. 

EMrRflS!. Df: CQ~mNK."Aço\o 
O nos RIOS 

ANEXO 11 

Concorrbrda 11..0 oo3J200I)..SSRlMC. Locahdoule de MncnmnilBA. 

ANI=:XOlll 

Concorruncia n ° 0071200o-SSRlML.. I.ocalidade de EusébiolCI; 

, ,. 

Conoo!~da o." 007I2ooll-SSRlMC. Localidade de UhajamlCE. 

, 
'·"'u 1-1'.".,.""""", ,. 

" 
R·omf M Um! WlfI' 

Á , ., [MAS 0.\( .\JM<I.""". .' Rl.'JJ 

~~~~l!~O msrt DE liil!'!A. eM JJ650.000.\~"O! M.7.'iIl 91\JllS 

ANIlXO IV 

COllcom!ncia n." 096{.!()OO-SSRlMC. Localid~dc de Alpe.\tre/RS. 

'·Coilco"rren.cin .n.".:O~6ÍWOÓ.:SSRiMC. Localidade de Uarm do quo-c: 
. TniIRS:· . " 

S, I 

s:~~(Ú~.~j~~ .ri~ \;U:. FM W."'''.j 

Mõt!NCIo\ ruRlolCA DE ("O. F~( 531'111.00II29J.00 !J.476 'Ill.H! 
nRA O,. 

A Comissão EspC\:ia1 de Líeilllção. consumída pela Portc.,ia 
Me n' 811. de 29 de dezemhro de 1997. 51."'"' all~l1lÇõc.s e. em 
conlimnidadc oom os Editais·de Lícít;p.çlio. toma puhlico (IS resultados 
da ponluaçiio doi< PriljiOstãs de Preços pe1.o. Oulorga (PI') e do Valor 

s.,,, ... •• " " ,\MY· ~~ -,- OM SJl00.!lOO1O >I.JO' • 
SI!i11lMA IITIlUoIA DI< OlMIJtlI_ OM D'oo.OOOlllllo"911 ,~ ~"ll'l 

,1.01. 

R~~~ 1.~ATI."I)IODlf[J3,\O ~,- ~ SJlI1OJlOOl"1."J" J~.om ""~ 

RESULTADO DE PROPOSTA TÉCNICA 

A ComiSllilo I;s~ci"1 de Licitação. DOS tennos da P<lrtana 
MC n" 811. dc 29 de dçrembro de I '1'J7. suas alteraçõe .. em COT!_ 
furmidade com os Editais o.I'e Licimçiio. Ioma público. por meio destc 
Aviso c seu ARC~o. o.~ resultados dI! pontuação das Pn;>pDSIM Tec­
nicns das IIcilantes hahilitada!! na Conc",rencia n" OOQ/2000-SS[UMc. 
Os atolos dos processo.~ esrarilo com vista franqueada a panir do dia 
22 a 2S de oUluhro do: 200~ no COlllissão de As.'lCSsoramcnlO Tétnieo 
do Distrílo fcdeml. 110 seguinte enrle", ...... · ElóplQnnda dos Minisrorios. 
Bloco R. Sobreloja. ""Ia 107. Ed, Sede, llrasílnllDr,lac:al eslol oodc 
de-...crão ser pnnocolizados os cVent(,ais recursos. A contagem do 
prazo de cinco dias oltcis. para a interposição de evenlltais m:urnos. 
segu,rá as regras do artigo IOQ. inciso I. alínea "h" c ~5° c artigo 110. 
da l.c, 0° 8.666. de 21 de. junho de 1993. 

Dra9llia - Df. [.5 de m,lubro de 2003-
ViTOR DI; LIMA MAGALHÃES 

P",sidentc da Comi9são 

ANEXO 

Concorrencia n.o 009I2OQO-SSRlMC. Localidade de Mimoso 
do SuIlES. 

Con<:orr&!oia n." 009I2UOO-SSRlMC. Localidadc de Sanla Tere_ 
salES. 

FI..-NnAçÂO 1lI11!("'/\TlV" 
(·IiI.T E li m~s 

RA NA"- FM LID . 51170JOJIIO!'11IIIIII.I1OO(1 IFI(" o 

·om :rRAFMI FM .IJ11O.o«f;Rl Ir· o. 
010 M.'f1'1"EMltIAFMUO I'M ~}llll.""!'fI.I' 100.000 ClA"lSlrI,AO,\ 

11710.000"00 '00· ll..\!lSlrI("AIM 

SIS""/EMA oIl .... /l KoIROEC O~ FM Jl7m.rooM7"" ''''1.0IIII ("[.A.~"'FI("AIIII 
10 rus,\O I "' 

. COMIi f· la lTOA. 

Q~OE D~ Cü\<UNICIIÇÁO F~[ 
TEREZINI 

"- Eil'I.EV M 

W201, quinta-rciru. 16 de outubro de 2003 

Concontn.:ia n.o OO<l/2oo0-SSRlMC. Loclllidadç de São Dom'nj,,'os 

do NorteIES. 

P ""lO"" 
[INDACÃO EDIiCATIVA 
·IJJ.TIJRAL ProR ml'"s 

.wHO CMI.\.~ .fM.l.TDJ 

IlÁIJIOUI.TI F A. 

M AoGUl N[~ '00 " 
I'lNACOM I:TDA. IF DA 

~1ST!'.MA AUoN KAROF..C" OE FM SJ77O.OOIllto711J1 [00.000 CI.J\SSIFK',..DA 
RAOIIlDIrusJ.O L 

RI.'ITO REI CQ..\IIlNICAÇOF$ FM lll"1U.lllOlHl'lo [00.000 tl.A!lSIFICAOA ,= 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS SlA 
(Vinculoda ao Ministêrio das Comunicações) 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ N." 00.3)6.70110001_04 

NIRE: 5)3000022311 

E:lTRATO DE CONTRATO N" 18/2003 

COl1lrarada: EMIBM Engenharia c Com';.,;io LldB. 
ObJelo: Fornecimento de 5I:rviços de alimentação de eneryia com 
J08nulcnção pn:vcntiVII e corretiva. 
Conta· Contábil: J lJ.4 1.211.1 
Valor: RS 26.400.00 (vinle e SC1~ m~ C qualmeen"'" reais). que será 
pago em 14 (vinte c qUillm) parcelas. mensais igll:lis c conSttulivas de 
RI 1,100.00 (um mil e cem reais). 
Mod<"l1ida.k Cana Convite n.o O!W2ooJ 
Data de M.sinlÚllm: 09 de outuh!o do 2001 
V"tgCncja : 24 (vinte c quatro) mcSC5 eontadqs a parti~ de U9 de 
OUh.Ihro do 2003 ~ 08 dç ourubro de 2004. 
Signotípo:í I"Tdebrás - MinOO1 Oda (Pn:sidcltc) c 'kra Ukia Gm:ia OIlI1il 
(DiNIora SupllrinttodClllC). pf conillllOdol José Mn"ricio V""", Barros (Di""",) 

p08L1CO fEDERAL 
=~~\O DAS CQIIIUNICAçOP-

~~t~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMlssAo ESPECIAL DE LICIT AçAo 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ~ 
N° desta folha: X 
N°s das demais folhas juntadas: \51, a ré).; 

Brasília, J6 r--.: de 2004. 

O:\Meus documentos\Ancelmo Meus documentos\Tenno de juntada.doe 

! 

SERVIÇO PiJellCO FEDE~~ 
IIINJ8TfRIO DAS COIWiU.NICACOE! 

:;;(:~~ 
I 
I 
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~'J~~ ISSN 1415-7.553 

I FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
. DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

Diretoria Executiva 

~TO t!~ mn.IG:IS.ILIDACE DE L.ICITAÇÃO N'l37/2ODO 

5. 1'1:0';8SS-:I: 036040006&'200076 
.,bjeto: LiJ;ec.ea para uso_do 1II0t.t"u" ego 
':oCoeratada : S'AlI't"tAGO " CINT:I. . .'\. ~RTACAO E 
UP.01tTACAO LTDA - -~l 
.fWldallleneo Legal.: Artigo 25 C:;Lput, da Lei 
<'1.6', .. /93 . 
.1U:!:eific:at::1va: Desenvolviment:o dco ptojet:o 91's 
'Jeela:::ação de :I.nexlgil>:i.l.idade em 15/09/2000 
GU:IDO C!:r...Z 
lI!ra,:or de Geoo;!en.;i.as 
~t:ifi.;a~ão e~ 18/0912000 
NCNO DIj'ARTE DA COSTA S:::'n'ESCOURT 
D'ir,,::or d3. Duet:oria Exec:uti.va 
Talor.- R.$ 61.520,00 

fSIDEC - 1.8/09/20001 114Ei29-llJ01-2000NEOOJ88.!. 

'ErrllATO DE .I,,'EXI-:;;:IlI1.I.ZD;'\Õ)E DE Ll'CITAÇÃO N' 38/2000 

:I' p=co:::es50' 0360",001224200036 
."lb1e':.0. :EstiJ:lat:i.va de despesa re.feJ:'el1te ao for­
.... c.l.:llento de energia .1ét;;lea _do 1.lr.éve! onde 

t ... ncont:nl.-""" in5ta.!ado o cCJ/CU:dtlba - PRo 

Col:lccatada r' COH1"1UfflU PM1.m\ENSE DE: EK!::RG:tA 

~eg.tO Legal; Art.igo 2S 

•• 66S/9_~ 
caput • da Lei. 

Justificati.,., Fornecaell.to da 8:1.01:9'1a elé=lcll 
Decla.raçio de II:r.ex.1gJ.:oilldada em 12/09/2000 
~s HO!U:ZRA D!: OLIVEIRA GAYA 
Coordenadora de ReC:U::50S Kate.::iaill 
RatiUc:ação 19 15/09/2000 

1I'1lNO DDAR.T:!!! DA COSTA lI:ITEllCOCRT 
Diretor da Diretor!a Exec:ueiva 
Valo1:: lt$ 21.000,00 

ISIDEC • 18/09/20001 1l4629'11JOl-2000NEOO-UG9 

Coordenação de Recursos Materiais 

!:n'IV\TO DU TERMO ADITrvo N" 1/2000 

Hume:: .. do COl1tratl1~ 63/2000. 
.H' p"oeesso: 03603.000012.00-0 

E ESTATZS'I'ICA ZaGE 
CNPJ contrata.do, 67612937000199 
cCII::\:ru.a.do • coHPl'.Q cOMPO'TER SRAS1.L l:NDUSTR:rA E 
COKE:ltC:IO LrDl'. 

Objetol PJ:imeito '1'e=o Adit.ivo ao- ConC:: .. !;.o v!. 
s=do il~91ção adieional d.e 150 (cento _ c.i..~ 

que",t",) cOlllput ... Clon, pottiteris para coleta de 
dados do Censo/ZOGa. -
run~uto Legal, Artigo 65 da Lei a666/93. 

-Vigência, OS/09/2000 • 04./10/2003 
Valor Total: R$·20,.BlS,OO 
Fonte de 1I.,,=so 
100000000 
Data de AsSi.l1lltW;i!I: OS/0~/2000 

Nota de !:mpeQ]:lo 
2000iii:004S15 

RESDLTI\DO DE IlABILITAÇÃO 
TOH<\DA Dl!: PREçoS H" 16/2000 

... Comissão Espeeial da Lie1t.ai-ão, 1:01:= p6blieo 
o resu1tadQ da habil·itayio. EIIIpJ:'esas Hãbillu 
das. oruriaçia Papéis Ltda; !'otob:r::ás . FotolllSeJ:lsi 
veis do lIrasil, Z:l.d ... Com. Ltda: Vi::llpel Comer 
eia1 lotda: R.loco.fi Com. de F·ilmes a 1.nt'. _Ltda; 
GS2 ~om. e -Servo Ltda e Hauro Podea.elli El.,r.:r::o 
nic:a e Zo.fo:r::mãtica Ltda. 

AMAt1RY DA SZLVA PElI.EZAA JUNIOR 
l're51del1te da Comissão 

(SIDEC - 18/09/20001 í146:29-llJOl-20001lE00J885 

.(fr--:=======================------.:~~:;;::::::_-----'. - A!\'E.\:O U • CONCOR.R.ESCL-\ N' 4SJ2ooo 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

RESl.'l.T .... OOS DE H.~BH_IT .... ÇÃÚ 

.~ Comi~,:.:i" E'p"_"i..ll ,I,:, Licilao;:io.. nus lerrn<l$ d.J P,,-n~r:J_~IC n' 311. di: :!'iI tl~ d.:~mbr.:> d~ 
199,_ 501"" .:I!f"~ÜC~ .;. ,"0(;1 bal" no~ EJ:tais. ICm", p<ibli,o " r.;<uluJQ p"'~ia.! o.b :tn:ilis; da do- . 
,-um.:nll>;:lo t_"=W; I :!.·L:.,.. ..... ·VIl d.>~ p.uti.;ip;1lllo:. _da., Co~n.;i;!S 4, .. n·$ Q..I7 a 09i.'2000. e de n"j 
101 ~ 1~5,::LIfl()Q_~SPjMC_ U!JII'-a~ :l.I<:o<:Jlid.l:!":s ó" E;t:ld". do .... ,,"' ..... 13~0as.. .... IPJp.:l B:thi3. C"lI':í. 
I~piril" S:I'UO. GoJj:i.s. ~I;iI'J!lh;;-". :l--I,~"" G~rJis. 111:111:" Gros!O r:!o Sul: -~l3lo Grosso. P:.rd. P.l..'":lIba. 
P':m:!IIltoll.:tl_ Pi~úi. P~r:rn:i. Riu d.: J"",·iN. R!l6dünia, Rio Gr-~nd~ do Sul. ~nlJ C;ll:lrin~ e S.'lo 

I'-'>.ulo. 

Os õll:iOl' o!-1~ rro~"C.,w.: ~ di'I"''''''~h p= REQL'ERl:'>IE:, ... TOS DE VIST.-\. "" po:riooo d:­
_' " f .. -.: OU:I.I!:-ru c~ ,!I;~JI)_ roa n~sr<"=ti\-l s..~I~uri" da Cllrni:i~~o tk .... :i:'<',_~or:llTll.'!'.I,. T':,ni..-o d,;, 

:l.:1~H.;:>..:i~ "'" M:niSlcri.::o d~; C"m"r.'---:l.;;<ie~ S"I',,,,-i,,ol.l.. se~d\' qu~ ~ \-on!:!:;.:'" dll pl'37.\' d~ "" .. o di"" 
_I",i:l l':I'..l in'.:iu .l p:u-cir dI> j:'r.m-~ilu dia uI,1 ~J;'~i;'l" :<L' flan'lu'::IIIi~;LI<;' ,j,,'; rr".-n<:,on;u:l'o; ~III'. " t.:Qr 

:::u §5-_ do :r.. 100 OJ I.ei r.-' Ii.~b. d~ Z:I li:: junh.) tl" I~.\. d~i<k quo- .:s~ r-='iu~rln:.;_nIIlJ ~i~r:' 

~ro!<: ... :"I ... ..AI,). n" ,..,~p..-';;Ii·,," Dd~!,;o;;:i;;". ~II I-'<'noJ,' ~il"'-""'. e n ... - ~nJ~ ... ",~ in<:!iclJ,,-, ~ ;.~lIir. fh:.à" " 
J~.1 :l:~ ~; _OIl-:,-,toN" de ZOUO,':umo DAT.~-[.I~!:TE. r:U~:I int<:ro:"O<i,:l,Q dI," c,-~nl~ai~ Rf.Cl,·','"·O,S,. ______ ~ __ _ 

0:-- ~: -,·~";~;;i::.-;~:~"'-~JJ:~i!~_~~;;:;-C:j.:;~~~;~;~?~~-=-~':==-~:..~~~====:; 
. - - -_ ...,:-'.. ... _. _t:.I:-;'-'~!l_;:~rn.!:"~!.!ri!.~....!;;..:.l'~~t_~..s,..h..o.!l~·~ ____ .:-.._ : _______ o _____ 

'.;1' _ .. ____ ,.~. ,~~.~::,,; '_c_l"': __ ''.;'· .. r;," :'-._~ .. '., .• 1 .... ; f-' 

_t!!L..---_._~.!l-ill....!':@....!-p.;IE,.:J!.~.Qf~~- G.''-iniáiV _______ ._ .. _____ · 
·,I_~ ______ ~~ r!J!lh_'_,;\.,....!':.l':.~!!.-HB~i'!;! F.!!.""!.<~"">iL~ .JI!ili".,!I::<:Õ!!,!,I;t::'\I!:)._. ___ • _____ . __ _ 
;~ ••• _____ o .)· ...... "-\.",..a...R.L""" .. ~.!! .... "_i ... ~~::(O......Jl:J,~tl:.. J!.,·I~rr-.1...'I. ___ -. __ ._._. ______ • __ .. _. __ . 

_J(f:. ___ --~»:~~..0i!I>...!..~. _ _'..:...A~....:..:..I;",r,~~'!o...!t~lf~--n; __ . __ . ___ · __ _ 
-'JL _ _ _ ._J-:o,:;.Yi~_n'_"_C;o_o:Y.;I_~~......;'.~" .. .JJ,'i.".\.B'!!li1_C_ur'~~.i'TIL ____ .___ -.:- ._. - -- -. ----
.~_. ___ ~l:.!...~~i...:.'!l!!.""''''·~2.~ .. :~:."iI!!!~!llli!....fuo~ .. ·i~.·I!J 
I;'~_. ___ ._ -h ~~,,,~ .I.:..'.",!=l... ~~"l1.,. ,,-~IJ.hI~ .:.1I.i!i.r;u_$"_.·!~~~~I'.!!l!·..3i~y;,~l!... ._ . __ . __ : 
!'t ______ .. I;-:_""-...9.':!'i!"-·~·~.::.fI_.."~oJ:'-"'..!!!I~ .. ~~""'__=_~~!.~;P ___ .... _____ . _____ • __ . __ _ 

8r:L,m" • DF. 1;:;- d~ ,c!c:!'~r" d~ :0;.;0 
:'>!A"OEl ElI-\S ).IOREIRA 

l'r-...,.j;J~::I':: tl~ C"n6.~" 

I 
I 

I 
i 

SERVIÇO POILlCO fEDERAL li 
.INlST@RIO DAS COMUNICAÇOEI I 
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ANEXO L - COl'o-CORRÊNClA tr- 96/'!.fJOO 

• A.."CXO LI • CO~CORRE:-OCI.-\ N' 9;/1000 

. i ( . .' : . . . 

. -{t\D:\ÇÃO~::':-:~s DE PORTO: ~I-' 0~1J.otlOJ~5i(''') ·HABIUT.~ 
---;2~fi~~* ~ r...tõ[()có~.~.i.oiT--:"f\I5j7<ii.~--YJ;:OO':"'" ·~liÃBILITAD.~ __ -1P~ ______ . ____ o _ _~ ___ • ___ _ 

;~.'~~~~-~~1}i~~ki~~fji6i~ª-~ . -·í~t=J~i~l~H.t~~~:~t;t~~~~ 

IERVIÇO PU8LICO FEDERAL 
_relUO DAS CO"UNICAÇOE~ 
CONF~COlil O ORIGINAL 

:_~-------2t?~ 
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19mB!! 

MARll aoSlo. DOS SANTOS 9ILn 
Pregoeíril 

23/10/20U} 113601'-~130:il-2001NEOOOO::l5 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
EM L1QUIDACÃO 

CNPJ N' )3.6JJ.332loooJ.-{l9 

. EXritAID DE-CoNTRATO 

: ~. 

-.'~ 

., 

lipo de o' do losttulMlllO: Conlr3lo Il.r 026fRFFSAI2OO1. CuntraLanl&:. Rcd.: Fcrrcviiria Fedcr.JI S/A, em 
liquidação. ContnuadO: CIEEJPE • Ccnlll:! de Jot.egraç50 Empn:sa Escol" de Pcmambueo. ObJeto: ÜJlc­
l"lC!oaaljzaçãO de cslágios deslif\lldO.!; a eslL!d:UilCS de nfvel málio ~ superi~ Valor Total: R$ 31.75B.:!6. 
f'r.wl de vi~ía:: 12 (doze.) me.sc.s.. Data & Assiu:uura: J711MOOI. Nome e CugOdosS~s.: Pcla 
=~~g:::=.isca F~inl Manins. • Llquidanlc. Pelo Conu;uado: Ocrmano oelho. Supc-

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

liDO f" "~1HstnurUI~ CoDb'alO_u· DJOIERCAMI2OOI, COlllr3lllnlc: R~ ~viária F~I S/A; em. . 
• '. ,'EscrilÓrio Regional de Campos.. ConlJ"illado: Wilt Di.u de Oliveira. ObjclD: l.ocaçãII de sala .' 
~iIçio .k escrilório)uidico. 'la!0('; RS 4.800,00, Vigênci.r. .oW9rol • 1:w9iU2. [faia da As- " 

. .la: 14109/01. Signaririo:s: Pela Corur.uantc. Rui 'FIuu Manhães e Maria Au~li:ldOOl OI.IIr;J.·dc 
nw=. pela COOIJ3Ladi. Wllk Dias tk. Olivcir.J.. ' 

," o' • 
.,(tJI.".I.JI~11.. 

.. _, , ....... ~, 

;~ )., .'.' Sl_!CI\~.RIA DE SERViços DE RAIlIOEIIFUSXO, 
',;-AVlSO 

':'.~' .-

I 
--.. - . . . ; ." ""I~·I.I . 
. 'I. , ." : .- /t. co~'3gcm ~ JI?ZO de ~jJl'o dias Úlcis. para I inlerposiç!o de cvc:nIU:n. Ttall'5os, seguir.! ali 

'. ~J.:j~ do :utl.gu !09. InC1,"Q I, a1111c.a "b" c ~.s- e artigo 110, da Lei Jt'>-!J..666: de 21 de junho de. 
,.,!,-, 

B~ia.DF. 23 d= outubro de 2001 • 
MANOEL EUAS MORElRA 

~JJenIC da Comissio 

. ANExo i - ~NCOIlRENaÃ. N- 125/J997·SSRIMC 

, -CLA.SSLFICADA. 

~IFlCADA· 

-. 
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~~ ~v,.\o "Il:UCOMUNICA- "" SJ74()..(1OOS9GOO '00." a.ASSlFlCADA 

, """ '"" , ... ;; .. ;;-- ~~~ A 

PRISMA ENOENHAlUA EM 1El..ECO- fM 5J741l,IJ))S9.4,OJ '00."" OASSI>1CADA 

"" 
I~~~~DBCOMU- fM 5J740.oo:JTOOIOO "',.. Q..\SSmC4DA. BRASlU1R.A DE cOMU. FM !1J74O.roJ12B,-OO loo.COO 

I"" .. , ~. ~ ,m~ "'o 
ANEXO xrU -CONCO~ClA N" OS9/lOO).,SSRJMC A 

RÁDIO SElUlA D" ESPaANÇA LT- FM "'..."",... ' ... "" <1ASSIFlCADA 
IIP Loc:a.Iidadc(~)' ~.) Ik<_ "do_ P.T6c ...... ,""" ., 1""00 ~ .. ~ I .;. 
PR NGI'Nl-mRO ... . _. .... - . - -~.' - ,- ,-- ... -',. - 1,0,,';' _. - -

"D'O MA""" R I~ ·-:m~ 
fR 

D "mA I ... ' 'm 
"'·M,rA ",emA I" "" "'~ o i:~~~ DE RADIODIFUSÃO MARI-
,cnM,~,r,ro,~ ,.m, I"" :.. FM 'J7oW.OCJJnI.oo ,"',.. a.ASsmCADA 

X"'" VA m"~A "" '",,' I"" Im~.~'~ :;; .... N.= I ;;, 'M 
I~~A PLl!<J Df! COMUNICAçOES FM SJ14D.COJ7ll..OO , ..... ~JFT~D.4. ~~ 1UNlOR a: ROCCO LIDA.. • fM m40.OOJ1l~ '00." aASSlflC\DA. 

ROCCO IUNlOR .I: ROCCO LIDA. - "" j174O..1J.:0724.OO , ..... ClASSJF1CADA ~;'Q0'bKv. B~ Di! COMU. fM m~ , ..... · ClASSJFICADA 
IMIC . 

-/ ~B!, -~~ ~.!! BRASlLEIRA 
c" J~~A~~~:'IA ~ TEUCO- . 

FM .1J740.CIOO"lll.OO 'OI,.. Q.A.SSWlCADA f.f m ... ..",.., ' ..... (L\SSIFICA,DA 

. fREQ~~ÇIA. D~D..EIRA DECOMU. fM m40.IXXJ72&'i:rl , ... "" ~CADA "'" ".m, ·1"" 
.I~.,~ I~ '''''0·_'- '-,m 

D 

:BIR • SOCIEDAD~ ~~A~RASD..EIRA FM 537.f0.0007l9.m ,," ... <LISSIf1CADA 

"'. NO";' ,m, FM ;;;;;;;. .. ANEXO xry - CONOORRÍNClA N" O!WlOOO-SSR/MC 

PR A m .. UP Loc.li<bdc;(.) , Propooen~'l "" " ... - P.T6e RESULTADO 

fM "m. FM 

~~A fLlKl DE COMUNICAçOES FM ')740.tnmJJOO ,00."" a.ASSIFlCADA ... ,~,.'o 

~~ JUNlOR &: ROcco LIDA.. • 
~~A PWG ~ COM~IC~f;OEs fio' """""""" '00." c:LASSlFICADA 

I'M 5l740.oo072-4.00 "" ... Cl.ASSmeADA. . 
PRISM .... ENG~~ARfA EM Te....Eco-

. ~~ .... ~~ DE RADIODIFU. FM ,,,,..,,,,..,, ,oo,on ~mCADA 

FM 53740.txlI172MQ 100.0:0 "-'-""'CADA ... bcrn.m ~"' .• 
,:~~C:A DRASIU!IKA DI! COMU, ·fM 5)140.axms.m ''''''''' a..usmCADA ... ., . 

.~ 
-,m; 

~D: .. ;D~~~:f~ lSUl. BRASILEI~ fM 5)740.001129.9J '00'" CLo\SSJnCADA :~~O ES1REIl'O DÓ UR,uaUÁI LT. FM """...,,,.., .10?JPl Cl.A.S5IFlCADA 

"',O "GR Lm, "" fR 

RÁDIO JORNAL FM DH ROLÃNDIA "" 5374O.CXD112oQ1 ,00,00I aA.'mFlCADA ... 
jc.u.uxoo E .VASSAU ~A DE '" """""""" ''''''''' a.A.ssm:CADA. 

I~~ PLOO 00 COMVN!CAçOI!S I'M n740.1XXI7l3.OO lO'''''''' a.ustFlCADA 
~ ~DlOSANTAFEUCDA, flI ",.."""""" 100.000; o:.<sslFlCADA 

I!w~ JUNIOR &: ROCCO LTD ...... - FM l1740~ '00",," Q.A.SSWlCADA ---,--
RS· ~"lh·n, •• Nii· 

PRlSW.~Df1lll.EÇG- I'M '37-40.00J1lj,9l '''''''' """"",,CADA I,A1OR 'M~ 

y~q~QA B~ PEOOMU- aASmlCADA 
, .. IN"M. "m I~ I,m~ 

r f'7o( 'J1-40.0001lMXl , ...... I .... ,m:", , 

\ 
.. ,'," .' .'~ . ,,-

~ ... ).-~DB ',Ui: BIUSOOÃ '" J17-40.1XIJ1l9,O;iI 100,(0') O" ___ >\.,'~~mc ... nA 
. ,I;',::: ',-.. ~LI·~ ... <;.M .. f.}L',-::::~,.',~ ; ~ " ""r ~ ''0, 

'~ Dg jV.J~IQnrE'1!.:iI(J I 1 • -... ~~. 'mo , ••• ;~~ '., 1- -:_;;. .. .. 
....... NU""· ..... I"; . . .. . .... 

. RS .. 
IRÁo,o CA""'''''' ,m": . ~ ·,m~ I,··· -'- "~..-. , , \ .",:' ... ' ,.-\.", .. .. -

I~.",~. ~ """" 
. . "' .. , , ... ,~ •..... :. I~ fR ;';(. m. _ ,nu .-- ;;;;~ .. • H,,,,, ,~,= . I", ~-

~BR' ~~~ADItASlIi!DI.A ... !1n40.001129.9J 100JX0 ~CADA .. ~. '" 
,~ .. mA FM 

;;;.;;;; RS ,~ ... 
, "ri .. '" 

;;..- .. , ~ PLUG DB COMtJl.nCAÇÕE'3 '" '''"'''''''''''' ,."." a.ustnc.u>A 

'" I .. AClO ... ",m" ;.~ CANOUÇU DB.COM~ .... Jl7W.WlJO'l,OO '00.00I ,""-,,,"CADA 

~~ PLUO DB COMUNlCAçOES fM 'l740.0C07Z3tUl 
.,,,,,,,,,, . a..-\SSlF.leADA 

RAD,o, "m; ~ l.~;;:;' · -

RO:::CO JUNIOR 4; RIXX:O LID ...... ~ - '" "''''''''''''''' '00'" Q.ASSmeADA •. , 
flI ·1 '00'" 

PRISMA ~RIA EM ~ '" '1740.~ '''''''' a.ASSD!CADA ,;, . 
ANEx::o xv -- CONooRRANClA N" OonI2OOl-SSRlMC 

, ,~ .. ;. ,-
· ".' .'. 

~~~J1EIRA oecOMU- fM '1740.00m&00 ,00,00I 'aASSD1C\DA 
~1}/~,;!oÇI) UP "" N""'_ P.T(oe IUSULTAOO .. · , 

~9R • SOClEÍ)ADIl SUL 1lRA3[U!DtA fM '1740.00l'729t'C0 rlll,cm - '~CADA .. 
·RS 

fM l17-40.IDJ1J2AXl '''''''' a.\.SSIllCADA 
.' . ~~ DE cm.rumcAçOES 'roR, "'. "",,-,ro"ooo , ... "" 'CUSSD'ICAÕA. 

RÁDIO SEAAA DA E.SPatANÇA LT, .! .;! 

"" I~ I.m~ I. ,m~ 

. . . , . 1"'000 ""'~, . ~".m., 
,no· , .. " ... 

. ~':'. . ... - . ,'. ~, ~'.". ,"~" ',', :-.. " .~~'- , 
., -' .... ," ... ' -.' ' .. . .. ' .......... .-..... ~ " .'':.' .. 

iTiiucOAS~ .• .". ". '. - .. , 



/SSN /676-2355 

s~.~~iâ-~:··~~;,~{~y!ç~õ·q§::,P'~f.2M:~,iÇ~Ç.}p';· 
_~:" 'Jt; '.JrI~!tIh'Jõ!~_!:.r :,ELF,TR, N1CA'·JfI~,l :V!'!]j.;.1 ~JJ.Ul",,,b'. 
.:JT:J-;illlI"J\([ !..iHtl r,f. "~<r""I,",j .Ih '~;Ii'.} ~~'IJ r.i_'I·'ro;! \!: -":'1":: 

RESUL1'ÁD05 DA:ANM.ISE'DE-l;ROró&TAS'tiCNlCAS~II.~ 

L~,~·_~~~!i·~:~·~:f.9~5~\tO~~~S~~:~I~?~~OP:;I:;;-: 'l, -,~;' '~~: ~,<. ~~;~ 
A -CO.ru5r.ão Esl'.:cial de Licit:u;lIo,.'·DIU Icnnos .:Ia ,p;'rt.:ui~ : 

... ~ç.;!1~ .~,V ... ~.r.,~· ~e, ~fze~~~.~. "wn ,~lJas,~~fmç~·.!-<!ll.,C:!,D-,,1 
for~ ... ;ç9.W, OS ~H~' tIc_lici.l,8çllo.:.\ru:ntLPI}hücu, vor:meio_do:.sle .• 
AviSo c_lOClI·Ancxo; 'O:!i"ro;ullal'.os. LIa ponIuaç:W-d~ ,Propo~1.:J.s Téc-o:' 
lIicU tias licilapiÇ.~ habilitadas' -nm Colt".,rrinci~ -li' Q9(1I'Z000-
SSR/MC, rel;lIl1"a(~) a(~) 1Il<:ali.1alle(s) de Alpes/_re c'Bar(a "du Qu.anU. 
E>i:uJo tio ~o. ~{lI:IJe do Sul ..,.' .. . 

· 03 autos do~ prOOe:W,l3 e.'tario com visla fraoqu~-:nI.I a partir 
oo·'-dia 17.32J de julho de 2W3, na Comissão dé Ass~s.'IOr;uncllto 
T~cni~o CID Di:;!rito Pr.der.lt.· no segaint.: cndatc"l>: Esplanada dus 

. Ministérios, Dloco R, Sobcc1oja • sala 107, Ed Sede, BlaslliaIDF, 

local este onde dcvcf.l.o ser protocolizados 05 cvenUws IecIlBOS. 
· . A cOJltag~m do plazu de cinco dia.s úlcls, p~ a. in[~posiç30 

cvcllluaiS reCursos, seguirá:ts n:&ra5 do artigo 109, illi:iso L alínea 
0.1.' e ~5! e artigo ·1.10, da Lei na 8.ti66. de ~I d';- junho de 1993. 

· .. ~. 

BrasrLi:a • DF, 14 de julho de 200-1. 
ViTOR DE LIMA MAÇ'AlHÃES 

. Prcsidl':olc da· Comissão 

- Seção 3 

eonc"urrencia ·0' Q9(II200Q.SSRlMC, t.c...~.ili"""e 4c 8:1rr.i do QuMafllls. 

··:':·~~~~L~ ~~~~: .. ,:.~'-.:J' ,,, . 
SISTF.\I.\ ·n~nIl\.OVA 1lE· ruo fM 5J1'JIl.OOO:wm. IOO,llll UA'l.SI.I':C.\D,\ 

/oJ.\lt!!!N:.§1!..I.1.~_~ .• - .. ---~-f---f---_.­
.\G~.NC[Ir, JUIlÍI1ICA DE aJ- fM jJ1!.JO.~MlI loo.ooo.rASSIFlCAIIA 
B~~~~·_-c~~--L ______ ~_l ____ ~ 

(ar. ~. o' 4moOJ) r-. 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE INEXIGIDll.lDADE DE UClTACÃO 
.. . N' -1/2003 . 

N° J>roc:C5S0: 0008712003 , Ol.-ojcto; PrestllÇi10 de s",vi~"OS do! Dia­
. nutcnçilo de proglanllls de SOfll'r.UC p;u:a ~onlrOle do palrimõu io c 
Almox:u:ifado da FUNA9: To~aJ. de lIeu.~ Licitados: 00002 . 1'1111-

N" 134.lcrça-fd . ' 15 dejulho de 2003 
.. -<-.-._--~._ .. ~- _.-._-~-_ ..... ~.-.--, 

da'lICIlIO l.cg:1l: Artigo.ll,.G~p'u,,·/pa..:4'i: ~ . ... IC V3: 
Invi,lbilidade de competição.' Declllr.lÇão -dc--Iaexigibilidadc' t'JJi 

I4I07nOlp • LI~NU1~R DE. OL,lVf;1PI ~~~~~JE~Z . Co­
ordenadona de /ldministmçn:o e Fillanç3s /Ratjficaç~u em 14/0712(0) 
• JOSÉ llORGES DOS SANfOS ~ÚNl.oR _ Dirdor do Dcpal1alnCllto 
!Ir. Adm;II;&lraçào Geral. Vruor: R$ 10,200,00 , ConlraladJ. :RC 
SOF1WARF,S F. l!Qtl1PAMeNTOS LTDA .·Valor: RS 10.200,00 

. . '. ' . .> .. :,,.": . .;:.,,.;,. , 

(SIDEC· 14I07I2OO3J 2.wOOI~2"290.2~j<N~900.001.· : ; : 

E.xTRATO DE lNK."'ilGlBlLID,WE DE U.cITACÃO 
N! Sl200J 

. .. 
N" Processo: 000118/2003 , Objeto: Pre~laçilo· de sct::"iço5 de assi­
nalUla de ["'riódico eletrônico, rererente a lima licen"a de uso para 
UJlI usu4rio I"lc um período a.uual. Total de Ileos Licitados: 00001 . 
Fund:ur.cnto L!gaJ: Artigo 2S ,Capul, ,Ia Lei 8.666/93 . !u.~lificaLiva: 
Inviabilidade de compctiçiio. Dec~iio de Inexigibilidade: em 
'·If{)7nOO3 .. LENIMAR DE OUVEIRA ALMEIDA FERRAZ _ Co­
ordçp3dora de Administraçlío e Fi,ianç:lS • Ratificaçllo em 14/0712003 
. JOSÉ llORGES DOS SANTOS. IÚNlO~. DirelOJ" do Departamento 
de Admiuislr.l~ilo Geral. Valor: RS 3.450,00 . Contratada :D~C. 
'I'REDIi LEGlSLACAO IlRASll..EIRA INFORMATIZADA S/I;.. • 
VaI"r: RS 3..450.00 . . 

(SInEC. 14i071200J)·2-14001.24290-200JNEIlOOOOI 

VIA CORREIOS VIADISTRIBUID1JJZ4 

IInpr~nsa N~ciqtJ(il 
~IG, Qvadra 6, Lote 800 
, 70f) 10.460, Brasmu·DF 

InfOJ"lnoções: 
FONE:.OBOO 61 9900 

v.rww.in.gov.br 

IIERV.;i0 I'U8!;IC(i):'f~DERAL 
.. Rlc ~AS COMUNICÁçOE! 
CONFERE: COM O ORIGINAl 

Em. 3 '" ' vJ' '7--' 
~,. 



&i?t 
~.l 64 ISSN 1677-7069 Diário Oficial da União - ~ção 3 W 201, quinta-feira. 16 de outubro de 2003 

/ 
COllCOnin~ia n." OIW200O-SSRlMC. loçalidadc de São Domingos sc~ pruloc:olizad05 0'. c~n~"is !,:~,,!Oj. sen,d,o que ~ co.nla~rn ,dI!' 

prazo de çinco di"" atclS 50 tern inICIO a partir do prnncllo dia ull! 
sCl!.uin~ aI> fianqiieamento dos auros. a roordo §S·, do an. [09 da f.ci 
n~-8.666. de 21 dcjunllo de 1991. 

Drasilia - Df. IS de oUlUbro de 2003 n 

PomlcradG rvr) atribuído a cada lici\ill1le. dcdarando vcneedolll, 
para "" localidades indicadas no Ane>õo. as proponcm~g que ob1ivcram 
o maior Valor Ponderado na Concomoei .. de n° IJ8I1997-5SR/MC. rd"=N="~:::;;~~S~. ;;;;==::j;;;;;;j;;:;;;:;;;;;;;:r;::;;;:+=:;;;;;;;j/ 

BnlSilia .- Df. 15 de outubro d~ 2003. ~ . " R .... """ 

ViTOR DE LIMA MAGALHÃES 'l- Ao ViTOR. DE UMA MAGAUfÃES ~t> 
Pro:sldcOlc da Comi.sIIo Licitaçlo "I. /'t. 

ANEXO ,-6~ 

Slll<1.(110llOI,II! 100JI00 CL.-&SIFlCJ\[),\ 
Preoidente da Comissão _ <\.!L. J ~~i~~ PE~[ll:~~~"" E f),l 

ANIOXO V ~~("~o~~~"~~~~S~~~~~~~"~"~'M~. CONCORRÊNCIA N" 088f200I·SSRlMC. 
RÁm lJ ~! LIDA F. n770.OOOIIOl 10(1(100 CI.JI5SIFIC \ 

Loxalidodc de ,/ ConcoITtncia n.' IJllfl997·SSRlMC, localidade de Campo/ _ 
i'GrandeIM5. /'j j ,', M • 1_ 51 I MA DocainafJ'l. 

IpIõMM'nM r:rno ;\SS"K"_\w. 

• ~~ 010 p';"" •• .,- 'm ... " ~ ,. 'J6so.moJ·(J,012 HADILrrADA ,_. = OM ,,- , 5<"~ .. 'IO_M1 001 OlTDA. 
S\STF.~L\ AL\N" KARDEC DE fM JJ17D.OOOIIn7. 100.000 cu.ssll'lCADA 

~, " ~_OOII,.I·Ol rrAOA S~~ ATAlAIA DE CO~IL"M· ". Jl'lOl].ooo~8 ,~ ~6JH 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS REOE DE RADIODlrusAo L"NI. Olo! Jl700,OOIlI1;'IlI 1J.ÓOl 116.700 

A Comissão 8;p~cia( de Lidtaçiio. con<liluUla pela p~ lo<l.,.."" _____ L._L. ___ -"-__ L--' 
SlTlO.OOOlClr: 100.000 ClASSIFICADA 

_R.W E SS FADA MC n" 811. dc_2'l de dezembro de (991_ suas alterações c. em 
oonformidade com os Edilais de Ljo;ilaç'!o.toma público os rcsulrndos RESULTADO DE PROPOSTA Tt.CNICA • /' 
da ponl\laçlo das ProPOS!M de: Preço. pela OulOrga CPp) e do Valor V TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

(Vinculada 40 Minisrerio dai< Comvnicaç~es) 
COMPANHIA ABERTA 

Ponderndo (VP) atribuido 11. cada IidWlte, dcçlarnndo vcn«dolll'. A Comissilo Es~dal de Licitaçio. nos lermos da Portaria 
para as localidades indicadas nos Anc:o;os, as proponentes que ob· MC n" 811, de 2~ de d;:zembro di: [997. su,," aher.lçõ09. em COn. 
ILvcram o maior Valor rondcrndo_~ C~j;p;;enclas. foonidB<le com os Editais d;: lkilaçlo. toma público, por mcio d~sl.e 

" á,ã;;ma • Dr, lJ de oun.bro de 2003 'JI Aviso c seu Anuo. os n:su[udos da ponltOl"ão da!: Propostas Téc-
VIToR D[ LIMA MAGALHÃES DieBS dBS licitanlc~ habilitadas na Concorrência n" 009/2000-SSRlMC. 

Presidcnll: d. Comi,slIo 10_ L o~ autos dM proce.,os estarão com visla franQu.cad1 a partir do dia 
l\' ~I 22 a 28 de outubro de 2003. na Com[";;o de Asscssoramcnlo T«nico 

ANEXO I -\O \. . do DistrilO Federal. no seguinle endereço: Esplanada dos Minisl.êrios. 

!coneorrcncia n." 00212000-SSRlMC. Localidade dc Bcnja- _ maco R. Sobr'lllojn - ;;ala 107. Ed. S~-dc., Bl'IlSllialDf.lo<:o1 este onde 
min CoI\5I"nIlAM. / dcverão JC! prol?""I!"":,,,," os ~nluau .~rs05. A co.nra,,"Cm do 

prazo de CIRCO d, .. VIOI5, polia a tnlCrpoSlçao de eVonlu",s recursos. 
seguir;{ as "'g .... do artigo 109. inci50 T. a1in~a "b" c §5" e arligo 110, 
d oi n-' 8.666. de 21 de junho de 1993. 

CNPJ N." 00336:10110001-04 
NIRE; 5J3000022J/I 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1812003_ 

CI'lnIraIrula.: E/I."BM En~nharia C Coméreio Lida. 
ObjcOQ: F"mcC'i"",ntO de serviços de alimentaçao de energia COm 
manu"'nçlo preventiva c oo~tiva. 
Conta Coniãbil: 313.41.211.1 
Valor: RS '21i.40Qoo '(vinle e seis mil e quatro<:enlos ",ais). 'l"e serâ 

_ p3go em 24 (vinle e quatro) pareclu mcn.ai9 iguai. C Ctlnsceu6vas de 
lU ].100.00 (um mil e eem rcai9). 
Mod1lid~: Caria CO/Ivile n." 00412003 

Srasrlia _ DF. 15 de oulubro de 2003 Data de AisinBIura: 09 de oUlUbro de 2003 
ViTOR DE LIMA MAGALHÃES {, '- Vigi!m:ia : 24 (\·inlc c qualTo) m~ WI1llrdos B partir de 09 de 

. . (:UlUbro de 200J até 08 de outubro de 2004. 
. PreSldeote da ComLSslIo _ r.~ . Signarârios:p'Tdcbr.is. Minoru Oda tl'resiJcrne) C \blI Lúcia Garcia Cau1ii 

/ ANr;XO \.0'" .. - ,(DiIl:lOr.lSupcrinlm:l.:n!l.p'<:ooIralilda.lO§éM:wmioVicir,lBarro!{Din.'IOr) 

I 1'0..,....,,,. Is.t>-jm I b:..é1..1!!2:...... I " I "I . Conoo"";ru:ia n." 00912000--SSRlMC. Loçolidodo de MirnOio 

ANEXO 11 

Concorrência n." 0031200o.sSRlMC. Looalidadc de MaearnnilBA. 

RÁI)IOMI.vfÇAF~11IDI\- ~I ";;;;.-.-m ~P"I •• 'li. doSullES. . 

. ANEXOlll / 

COlICorn!ncim n" 007J200O-SSRlMC. Loçalidadc d~ Eus~biofCE.. 

Concorri...:i" n." 00112000"SSRI;\IC. l.nc.:ilidadc dc Ubajar.llCE. 

'6"" Q.' "" 'Ilf 
!I6.A7J •. 

ANEXO IV 

COllCom!ro:ia n." O%I200O-SSRlMC. localidade de Alpe5tre!"RS .. 

,., 

Concorrência n.· 009nOOO-SSRlMC. Localidade 
!..rE5. 

. D N° do P",,, 

rLlIOAC'\O EIlLC,U[V..I E fM JJ770,OOfIlIOJ 10i')JlI)Il CLlSSIFICJlIM 
. ~1. EDllD 

RÁDIO N '1 DA. " 

, ; N' do Prl>.: ~ " 
• C,?m:orrtnd~ n." 1l'J6I2000·SSRlMC. Localidade de Barra do Qua1~~· ::. ·':~"~~~E'~'~'~"~'::":' ;OO~~~~"~";"~"~":""~ IIlI/RS. !lADro _ iNA~!DIlA. f_\I 1710._ 100000 55 r DA 

L. ... l~' 1110._"'00 

I;TEMA TIMIL\L.,.A Df. cu- BI SllVO,lJJO~BS-OO - •. ~ 
~IL"NI 

... r.~.NC1A J\;~JOICA "' ,~ B! Sll?D.ooo.."'J_on &1 ... 16 9L'-I(1 

'" 
., 

A Comi~o E.pc~i,,1 de Lidlllç;lo. ctrMliluída pclll Portaria 
Me n" SII. d~ 29 de dcz~mbro- de 1997. su .... al~raçi\c. c. -em 
eonformid.d~ com ... Edilais de Lieilaçio. loma pUblico o~ resuhadOi 
da punrua.o;;;o dJ15 Propo<lJ15 de Preços pela Outorga (PP) e do Valor 

o lTD,,- F~ 1710._ 10000') 

CI\LQll 1lE! CO.\II:MCAçOES f~1 IJ71i1.000''''' lOOml CLASSIFICADA 

REDE DE C'O.<ruNICAÇÃO HI ,)/10.000111.0[ 100.000 CLASSIFICADA 
SANT.~ :Zl)ft~ tTn~. 

.IlMlIOE ElEI ·1 Hrn""IOl-/' lt11)1] CLAssiflC I) 

stRV1ÇO PlIeLICO FEDERAL 
.1I81'éRI(, DAS COMUNICAÇOEs 

CO,? ~O.. O ORIGINAl 
la . ttJ:1 'J2!}--
-- .~ ... 

.... . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as cB folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: fi ~ . 
N° desta folha: 6?J 
N°s .das demais folhaS juntadas : -,6~., '--,1 __ a 

Brasília, c2~ de 5»n~' de 2005 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

Msmbro da Com!sf>i:!, ;,:18 k;.:;·ss:;.armnsnto Técnico 
Mel:)"" "':EICEUCAT-DF 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo dejuntada.doc 
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Página 1 de 1 

de JUlRJlôi:l.l O "il"lbunal da Cld.adaoia 

Institucional I --processqs_ -I Jurisprúdência Revista EletrOnica da Jurispnldên 

AcOmpanhamento .i8::':::"::;::'';''';~7;:=;'-~ ~p,;:a;;,ra:;;,·m::··:;e.;;tr.;:o-:d:;e:;,pe~. s:,qJ;U:;i;:;sa:'::"""===,..",,,..,.,,...-=-:-::=-:-r 
..':~-"~O"'I:'"~:"':~~i:,,1 d-e~ .• s'"'e~ss-.õ-e-s -1e [~IS_!~r.J1I;\_TIr.J1BI;\LJyl;\g~ GQ~l!f\J I Ç.1\2ÃQ .. LJ:[)I\! 
Pauta!'fde-Jul' amentos ~ 

í' ContémCõ Igual í' l!licia com . 
Certidão:_de Andamento oS- critérios Contém e Inicia_ com utilizam recursos de pesquisa 

}~';~statistica Processual fonética. 
Gufa do,AdV?9ado Ess'es critérios só tem efeito para pARTES ou ADVO'GADOS 

• Está dispOnível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
ADVOGADOS. 

r;;-_Na pesquisa acima,_ mostrar os pr6~ssos em ordem cronolglca decrescente 

I 

Nenhull'laparte Encontrada para essa pesquisa!!! 

Avalie,::os 5 

do STJ: 

InformaÇõe 
prócessiiais 

("' Muito-s 

í' Satisfeit 

í' Ínsatisf 

í Muito i 
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SISCOM - INl<ÓIlliAÇÃOSE:R 1111CCIS COMIJNICAÇÃODE MASSA - [SlS versã... Página Ide 1 

Menu Principal: .... 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Barra do QUi;lraí 

( Concorrência: 96/2000 ) 

Us~ãrio:~ Datá: 22/06/2005 

I I' 

.j 

j' } 

Palavra-chave: 

1_~~g_i~~~P'~I~~r.~-:~~:~~ __ ~ 
lU'iIJ'.IIH _ 

Ti .o-de DOCU~ 
Escolha aqui .. '~""-6~ 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 

Latitude Longitude Canal Azimute 

30S1226 57W3317 244 

Hora: 16:07:16 

j i 

,-·1 

ERP 
CL Ob •. (KW) 

C (ZC)(") 

Pã~iha: [1] [Ir] [Reg] 

li' ::~. O ItUBLICO FEDERAL 
'. ItIO 0,,5 COMUNICAÇOU 

CO~FjL ,~OM O~IGINAL 
em, ~ 

.... 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 4" Região Página 1 de 1 

bd924ea8a32bbcce634e3dde9792cc48 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇAFE[)ERAL 

~ERTIÍ)ÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇé)ES E EXECUÇÕES CÍV~~S, FISCA!SECRIMINAI$ 

PESSOA FÍSICA OU JÚRÍbICA 

Certific1mos que conrraa" 
PE$SOAIllJRÍDlCA: 1 l' .! _ .... 
SISTEMATIMBAUVA DE COMUNICAÇAO LTDA 

CNP): 
03897509/0001-7'7 

NADAq::íNSTA li! 

nosregistrosde distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções'Judiciárias 
Federai~ .' " '. . ': 

. '. t. ~ . 
• Pa"~n~até22/01/20o!õàs,,00:00 
•. Rio Grande.do Sul até. l1í06/200S às 00:10 
.Santâ!Catarinaaté 2li/06120,OS às 20:00 

., -. - -, - _:" 

--- -'." - " -, - - '- __ .' •• - -- --, '" - - - • -'. - - - ,,-- - ---- - _,_o 

'j 

~ 
r;-~ 

C;/:r:idãoell'1itidaem:'22/~6{l1005:às 15:27 (hOra~,:data de BrasOia) 
--- ---~- .. ,,- ~+~~~~--~~. 

A aceitaçiíoda presentecertidã6 está condicionada â verifi~açã~desua validade na Internet, através do 
e8de.reçohttp :lf\'l\'l~.trf4":9ov.br (r4enu"Consulta Prc;>.cessuaIJAute~ticidade de ,Certidão Regional") , 
irtformandoo NÚrnérqde Cgntrole bd924ea$a32bbcce.634e3dde9792cé48, e da conferência dos 
qadospessoais da Pâltei~(i;!res,~adapela autoridade competente. ' 

,1-- o" ;, ~ 

~: 

._-
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TR.F41 Tribunal RegiotÍal federal~4~.Região I Página Ide l~ 

Tribunal Regional Federal 4,1 Região 
. [. i ···.·l~~ 

111. BIlSCA 00 SIrE 

S __ Guia de 
50!" '. &: Consulta Processual 

~ ,- TRF sob- ~edidcf 'i 

J.urisprudêricla 

Concursos e; Estág,ios 

Despesas Processuais 

Legislação 

-f0~G)citaçÕes 
Notícias 

DUVidaria 

Ajudei" 

Localizacão 

Rua: OtáIfIO-FI~'ndsço 
Caruso da RoCll,a,300 
~Centro Administr;:ltivo 

Fed'eral 
Bairro_ -Praia. d~ Belàs- -'I 

CEP 90010"195. li. 
"pcirtoAlélire-RS r 
PA6X(51) 3213C 3000' 

I 

.i' 

I· 

;:~ -

.# 
" ~ 

4 GOtlSUL1APIIOCESS\1Al ..................................... I '1='. I 

/i.~ . I 
lv'm~~!,"i~ "r 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte ~5 
Nome Pesquisado: SISTEMA TIMBAUVA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Ne1lhuma parte e1lcolltrada com o argumellto illformado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem: quarta-feira, 22 de junho de 2005 
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Consulta Processual 

~eção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

TipodePesquisa: qonsultadeprocessos pelo nome da. parte 
Argumento Pe~CJursadli':SISTEMATIMBAUVADE COMUNICAÇÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.brem 22/06/2005 às 15:15:35 

I 

~í 

I 

·1 

li' 

. Pá~imi 1 de) 



- ... -~ 

-._- --- '-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n' 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2', 11, "b") 

~ -:~-- " 

',"" c- -.-~~ ~--

:-_~~,.:"--'. _-'-_'~_-c~-:;'_~,;;'=:,;=_-~--;--;--

;NOTAJMC/CONJURlJCBIN.' 0808 - 2.17 /2005 

PROPONENTEVENÇEDORA:5379Q.000290/00 
. -. -:..".',.- -

·····PROCESSO PRINCIP AL:N.~ :5$000.003485/00 
- -_. 

PROCESSOS DAs 
53790.000289/00, 
53790.000294/00, 
53790.000285/00, . 
53790.000296/00, 
53790.000.298/00, 

PARTICIPANTES: 
53790.000304100, . 
53790.000292/00, 
53790.000305/00, 
53790.000295/00, 
53790.000303/00. 

-53790.000288/00, 
53790.000286/00, 
53790.000289/00, 
53790.000284/00, 
53790,000297/00, 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.o 096/2000/SSR-MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na(s) 
localidade(s) de Capão da Canoa, no Estado do Rio Grande do 
Sul. Necessidade de a Comissão Especial de Licitação realizar 
diligência, nos termos do disposto no art. 43, § 3°, da Lei nO 

. 8.666/93. 

---- -:""::~~::f~~~~": :"- .>~--_., ":~~::':.~~:::::2~;~ -" -~ ·-~~--_:-::O,j;:_, ... -

~~ __ -.~-;~~_,~_~ o; ;~-~.~:~ -::.-;~~ ,;~~~}:ti~-~.\~2~}~lí~fli1,~il~,'-

k'é.' lll.!lIlÍf~stação de conêÓ~dãfidada autoridade comp~tente para aSSlmar 
praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, 
legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

a saber: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORJA JURÍDICA 

§ 3~ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada ti inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da propostas". 

f&~~!~:~~~Qt~E:~iE~!~~~l:~~~~~o:~t:;a,d~;::~Sqt~C~tl;~~~~l~I~~~i;;ã~~~ 
~cccc§~ê"g,:,"··· .,'Asuperior consideração. ""C", ~ ·,·,,·~ .••• ~c,:';~._. g">,.'"' 

Brasília, 23 de junho de 2005. 

JORDANA ~BARROS 
Assi~t:~'N~~c 

f~ l\.,.~ ~ .~ 
ROMMEL MADEffiO DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da União 
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

OABIDF nO 19276 

ace,rd(}.:AconsideraçãogoSr. ConsultorJurfdico. 
J2005. ' .. 

. - '- _.~--- ". 

EUGXlminhem-se os 

~LrÍ2005. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORJA. JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei ComplementarnO 73, de 10 de fevereiro de 1993, lU-t. 2°, lI, "b") 

NOTAlMC/CONJURlJCBIN.O 0813 - 2.17 /2005 

PROPONENTE VENCEDORA: 53790.000292/00 

.. . PROCESSOPRlNCIP AiN~o : sj'ÔOO:Ô()3485100 

. PROCESSOS . DAS . PARTICIPANTES: 
53790.000294/00, . 53790.000289700, • 
53790.000305/00, • 53790.000284/00, . 
53790.000295/00, . 53790.000297/00, • 
53790.000303/00,. 53790.000288/00, 
53790.000290/00, . 53790.000286/00.-

53790.000289/00, . 
53790.000285/00, . 
53790.000296/00, . 

53790.000.298/00, . 
53790.000304/00, . 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.o 09612000/SSR-MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na(s) 
localidade( s) de Cacique Doble, no Estado do Rio Grande do Sul. 
Necessidade de a Comissão Especial de Licitação realizar 
diligência, nos termos do disposto no art. 43, § 3°, da Lei n° 
8.666/93 . 

. praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: 
legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

§ 3~ Éfacultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada li inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da propostas ". . 

C.<,4.c;,.~;:::c#~t~iteXposto, opinamos pelo retomo dos <l,utosàGll11!issãoEsPPSial de Lipitação, a 
. , .• ~"-fiI.ÍLcd~ lJ.uêo.!itêilá.a.Ca:q·~iSJÍ0.stonoJlar*gnifo . 3,supra,após.oqu{~f~§t<?~.:~~yê]"ão reúimar a esta 

."''C. iQonsult{)ti~Jlijídiçàl1iáramariifestação. ....;,; c;.c 
----- .. , ,--

Á superior consideração. 

Brasília, 23 de junho de 2005. 

JORDANA ~~ BARROS 
Assistente/CONJUR-MC 

ft-J ~.v... ~ ~ . 
ROMMEL MADEiRo DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da Uníão 
Coordenador JUrídico de Licitações e Contratos. 

OABIDF n° 19276 

CllPISJ9<em1fão' do Sr.Consultor Juridico. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

-
PARECERlMC/CONJURlTFC/N.o 0660- 2.17/2006 

CONCORRÊNCIA 096/2000 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53790.000290/00 E 
53790.000292/00 

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.003485/00 

PROCESSOS_ DAS PARTICIPANTES: 
53790.000285/00; 53790.000294/00; 
53790,000286/00; 53190.000288/00; 
53790.000304/00; 53790.000284/00; 
53790.000305/00; 53790.000296/00; 
53790.000298/00; 53790.000303/00; 
53790.000297/00; 5379.0.000291/00; 
53790.000289/00; 53790.000293/00; 
53790,000295/00. 

---EMEN-T-A~Rálise-G0~FeGeGimeRI0-Hcitatório objeto-do 
Edital de Concorrência n.o 096/2000-SSRlMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada nas localidades de Cacique Doble 
e Capão da Canoa, ambas no Estado do Rio Grande do 
Sul. Pela homologação do certame. 

1. A Secretaria de Serviços de 
para exame e parecer ·desta Consultoria J 
contendo a documentação e as proposta da 
procedimento licitatório, objeto do Edital da on r-

Parecer-0660- TFC - 2006 

Eletrônica encaminha 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

para as localidades de Cacique Doble e Capão da Canoa, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encqntra na fase de homologação, a qual 
corresporlde à manifestação ··de cQncordância da autoridade competente para . 
assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. 
Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juíZO da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. Aautoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente.para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

_____ !§/ J~anuJâfão.dQ.proc.edimento licitatóIio..poLillotLvo de_i1Eg.a~lid~a~d~e~ ___ _ 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa ede inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será p. ossível se existir motivo superveniente SUfiCien@.a 
justificar tal conduta, nos termos do que preleciona. RÇAL JUSTEN FILHO: 

. . 

Parecer 0660- TIC - 2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

- .. -

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza 
juízo de conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é 
confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convoca tório. 
No momento final da licitação, após apurada a classificação, 
exercita-se novo juízo de conveniência. Não se tratá; poréf17: do 

. mesmo juízo. Exercita~se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, 
a Lei reconhece um condicionamento à revogação, A Administração 
pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em' vista 
avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que 
existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, 
posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à 
análise desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela 
Comissão Especial de Licitação. 

6. Analisando a Concorrência nO 096/2000-SSRlMC para as localidades 
de Cacique Doble e Capão da Canoa, ambas no Estado do Rio Grande do Sul, 
verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório. 

7. Ressalte-se que pairou dúvida acerca da inclusão ou não das 
localidades de Cacique Doble/RS e Capão da Ca a/RS em faixa de fronteira, o 
que ensejaria a necessidade de assentimento év'o por parte do Poder Público 
para a exploração de serviços de Radiodifu ao mencionadas localidades. 
Too,,'a, ta' ""'Ida foi d''''pada pe'o e~m da . Ia em de .~""",p'" que iI\ 

sERViÇO PuaLICO UD~~ 
Parecer 0660- TFC - 2006 IIINISTfRIO DAS COVllNIClÇ.,...I 

~~19' . _____ --h-



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

situam em faixa de fronteira, elaborada pelo IBGE (fls. 328-333). Verificou-se que 
as aludidas localidades não se inserem neste rol. 

8. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 
Gabinete âo Sr. Ministro, com proposta favqrável à homologação do c:;er1~me e à 
adjudicação da outorga ,dos serviços de radiodifusão sonora em Frequênciá 
Modulada às empresas RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI.L TOA (vencedora para 

- , a localidade de Cacique Doble, no Estado do Rio Grande do Sul) e PRISMA 
RADIODIFUSÃO L TOA (vencedora para a localidade de Capão da Canoa, no 
Estado do Rio Grande do Sul l, 

À superior consideração. 

Brasília, 21 d~março de 2006 
, ' 

TATIAN ' FLORES CAVALCANTE 
Advogada da União 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabi et 

___ -'-Fm~ l}-120Ó6. . -+-1 

=-:::;..;->- ··AIKA 

Parecer 0660· TFC • 2006 
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l\UNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2006. 

.. 
Acolho o PARECERJMC/CONJUR!fFCIN"0660-2.17/2006; fu.vocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

• -\ \ ~'t:Ç ~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunica.ções 

ANEXOÚNICO 

N"DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 

- ---G%l.zQQR------__ . RS CACIQUE DOBLE FM RADIO ESTREITO DO 53790.000292[00 

() 
. . - -URUeiUkI-lfP'" 

. 096/2000 RS CAPÃO DA CANOA FM PRISMA 53790.000290/00 
.. RADIODIFUSÃO L TDA 

I 
atRVIÇO PUBLItO FEDe~ il _mIO 1»1 COIIUNICAe....,.. . 

CO~ll fOlI o ORIGINAL . 

... __ .~~_., i 
i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de- de 2006 . 

.' . 

Acolho oP ARECERlMC/CONJURlNWBIN"I064-2.17/20Ó5, invocando seus fuiiiliunentos -có~~· 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, .de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

I N" DA CONCORRÊNCIA UF LocaHdll.de SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
I 

I SSRlMC 
.- ,.~ ~ 

---- - -O%fl()OO- -~ - ALPESTRE 
<. 

"r' 096/2000 RS BARRADO 
QUARAÍ 

. 

096/2000 RS CAMPINAS DO SUL 

. 

FM ...... -

FM 

FM 

VENCEDORA 

PONTO NORTE DE 53790,000289/00. 
-~R1tDf()-FMLTD-A---

SISTEMA TlMBAÚVA 53790.000288/00 
DE COMUNICAÇÃO 

LTDA 

CAMARGO E VASSALI 53790.000294/00 
EMPRESA DE 

RADIODIFUSÃO L TDA 

~ERV1ÇO PUBLICO FEDERA~ 
.IN\STf!RIO DAS COMUNICAçOEe 

~!~~~ 

' . 

I 
II 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

r .(I,~ca~c 

i~~7p ~ 
\ .... y, ;) iJ~a~ 

~Fm~~, Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.O 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, TI, ''b'') 

~- . 
PARECERJMC/CONJURlJCBIN.o 1064 - 2.17 / 2005 

PROPONENTES 
53790.000290/00t 
53790.000294/00,""-

VENCEDORAS: 53790.000304/00, " 
53790.000292/00,0 53790.000286/00,L.-
53790.000288/00,V 53790.000289/00. L-

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.003485/00 v 

PARTICIPANTES: 
53790.000305/00,1..-
53790.000295/00, V 
53790.000303/00. (/ 

53790.000289/00, 
53790.000284/00,V 
53790.000297/00,1/ 

53790.000285/00, L--
53790.000296/00,k 

53790.000.298/00,& 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.o 096/2000/SSR-MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão· Sonora em Freqüência Modulada nas localidades 
de Alpestre, Barra do Quaraí, Boqueirão do Leão, Cacique Doble, 
Campinas do Sul, Capão da Canoa e Encruzilhada do Sul, no 
Estado do Rio de Grande .do Sul. Habilitação da licitante 
SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO LTDA., em 
desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Habilitação da licitante 
RÁDIO ESPERANÇA LTDA., em desacordo com os itens 5.2.5, 
5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital. Necessidade de a Comissão Especial de 
Licitação adotar providências em relação ao procedimento 
licitatório para a(s) localidade(s) de Caciqlle_.Doble e Capão da 

-,,-.-. "', _'o _'. 

Gan0aJRS.-Pela-anula~ãe--àe-66Fti!ffi&.--a--j'JartiF . da . fase de 
.--.....,...,.~....." , 
habilitação, para a(s) localidade(s) de Encruzilhada do Sul e 
Boqueirão do LeãolRS. Pela homologação do certame para as 
localidades de Alpestre, Barra do Quaraí e Campinas do Sul, 
todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.o 
096/2000-SSRlMC, para as localidades de Alpestre, Barra do Quaraí, Boqueirão do Leão, Cacique 
Doble, Campinas do Sul, Capão da Canoa, Encruzilhada do Sul, no Estado do Rio de Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qualcorresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então 
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praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a sa'b • 
legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2" A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos 
do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do foturo contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 

. _aputada a_classificaçãa~exelXit~s.e.novo juízo de. conveniência Não se trata, pQrém, __ 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que O ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou de 
observar as disposições do Edital de Concorrência n.o 096/2000 - SSRlMC na habilitação das 
concorrentes SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO LIDA. e RÁDIO ESPERANÇA LIDA., 

pelas razões que seguem: ~tRVIÇO PúeLICO fEDER~ ""v. 
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A) No que tange à empresa SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO LTDA., observo~- " 
que o sócio-gerente, SI. Maurício Fagundes, não apresentmLcertidões-ável,GrnninaLe.Jie--12rotestos 
d~ . ..títulos emitidas pelos Cartórios Distribu~A..a..ÇºIp.arca d~ViamãoIRS, local ondeJeside" 
afrontando-se o iten:l 5.2.5dG.Edital,inverbis.:. 

5.2.5. Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de 
Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim, 
das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não 
superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da 
documentação e propostas. " 

B) Quanto à licitante RÁDIO ESPERANÇA LTDA.: 

B.l) O sócio-gerente, Sr. Antonio Fidelis Marin, não apresentou certidão negativa cível emitida pelo 
Cartório Distribuidor da Comarca de CanoaslRS, local onde reside, infringindo o item 5.2.5 do 
Edital; 

B.2) A empresa não apresentou comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 
nem mesmo Declaração de Isenção deste. Infringidos foram, in casu, os itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do 
Edital, in verbis: 

"5.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJIMF, no 
cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos 
à sede da pessoa jurídica; 

5.4.1.1. Aproponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competent~ 

7. Malgrado as considerações acima expendidas, a Comissão Especial de Licitação 
habilitou e classificou a(s) concorrente(s), SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO LTDA. e 
RÁDIO ESPERANÇA LTDA., em relação à execução dos serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na(s) localidade(s) de Boqueirão do Leão e Encruzilhada do Sul, 
respectivamente, no Estado do Rio Grande do Sul. 

8. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, no caso em tela, os seguintes 
princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento convocatório e o da 
isonomia. 

9. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na medida em 
que não se observou o disposto no Edital de Concorrência n.o 096/2000-SSR!MC, ao se habilitare em) 
a(s) referida(s) licitante(s). Acerca do aludido princípio, ensina a preclara MARIA SYL VIA 
ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13' ed., Ed. Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 
Além de mencionado no artigo 3 0 da Lei n. o 8.666193, ainda tem seu sentido 
explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir as '7\, 
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normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada '. E o artigo , 
inciso V; ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se faça de 
acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O principio dirige-se tanto 
à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes 
não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatário (edital ou 
carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, 
inciso ll); se deixarem de atender às exigências concernentes à proposta, serão 
desclassificados (art. 48, inciso 1)" 

1 O. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as demais 
empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos termos exigidos no 
Edital de Concorrência n.O 09612000 - SSRJMC, o que não se deu na habilitação da(s) concorrente(s), 
SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO LTDA. e RÁDIO ESPERANÇA LTDA, para as 
localidades de Boqueirão do Leão e Encruzilhada do Sul, respectivamente, todas no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do presente 
procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, relativamente à(s) localidade(s) de Boqueirão 
do Leão/RS (para a qual foi declarada vencedora a SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO 
LTDA.) e Encruzilhada do SullRS (para a qual foi declarada vencedora a concorrente RÁDIO 
ESPERANÇA LTDA). 

12. Em relação ao procedimento licitatório para a(s) localidade(s) Capão da Canoa e 
Cacique Doble, no Estado do Rio Grande do Sul, foi elaborada a NOTAlMC/CONJUR/JCBIN.o 0808 
- 2.17/2005 e a NOTAlMC/CONJURlJCBIN.o 0813 - 2.17/2005, solicitando a adoção de 
providências por parte da Comissão Especial de Licitação, após o que os autos deverão retomar a esta 
Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer conclusivo. 

13. Por fim, no que se refere ao procedimento licitatório para as localidades Alpestre, 
------Barrado-~araí---e-eampinas-do--Sul,· no-Estado do-Rio-6rande-do Sul, veri-fica~se-que-a-referida-­

) 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a 
toda a licitação. 

14. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 

a) seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em 
relação à execução dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na(s) localidade(s) Boqueirão do Leão e Encruzilhada do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul, em consonância com os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, nos termos do a..'i. 49, § 3°, da Lei n.O 8.666/1993, operando-se a cabível· 
inabilitação da(s) licitante(s) SISTEMA SEFACOM DE RADIODIFUSÃO 
LTDA e RÁDIO ESPERANÇA LTDA; 

b) em relação ao procedimento licitatório para a(s) localidade(s) de Capão da Canoa e 
Cacique Doble, no Estado do Rio Grande do Sul, deve-se aguardar a adoção das 
providências referidas no parágrafo 12, supra, após o que os autos deverão retomar 
a esta Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer. conclusivo; Df f!J V
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c) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de radiodifusã ' O' 
sonora emfreqüencia modulada à(s) empresa(s) PONTO NORTE RÁDIO FM 
LTDA (vencedora para as localidades de AlpestreIRS), SISTEMA TIMBAÚVA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA (vencedora para a localidade de Barra do 
QuaraílRS) e CAMARGO E V ASSALLI - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA (vencedora pra a localidade de Campinas do SulIRS), 

15. Sugere-se, destarte, que a Comissão Especial de Licitação elabore nova minuta de 
Despacho a ser encaminhada para assinatura do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
homologando o certame e adjudicando a outorga dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada e/ou ondas médias apenas em relação à(s) empresa(s) PONTO NORTE RÁDIO FM 
LTDA.(vencedora para as localidades de AlpestreIRS), SISTEMA TIMBAÚVA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.(vencedora para a localidade de Barra do QuaraílRS) e CAMARGO E 
V ASSALLI - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (vencedora para a localidade de Campinas 
do SuIIRS). 

À superior consideração, 

Brasília, 23 de junho de 2005. 

~~~~~, 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO 

Advogado da União 
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 
--- OABIDF N.-"J2276 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídi~ 

Em 23 / 06 /2005 'Iv 
IRA F 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 25 de agosto de 2009 . 

Acolho o PARECERJMC/CONJURlJCBIN.' 1064-2.17/2005, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

CONCORMNCIA UF 
SSR/MC 

096/2000 RS 

RS 
09612000 

RS 
096/2000 

\ ~ \ --..."ç p?\ 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO 

ALPESTRE 
FM 

BARRADO FM 
QUARAÍ 

CA1VIPINAS DO FM 
SUL 

------ -----

PROPONENTE N' DO PROCESSO 
VENCEDORA 

PONTO NORTE DE 53790.000289/00 
RÁDIO FM LTDA 

SISTEMA 53790.000288/00 
TIMBAÚVADE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA 

CAMARGO E 53790.000294/00 
V ASSALI EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO 

LTDA 
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T."do em visL" {l5 rcc"",,,s mlerpuSlos l'el"5 !ic;lanies RÁDIO JANAíNA F/y] LIDA.. CHA­
PADA RADJODIFUSAO L:rDA. e l1PUANA FM LTDA., COlllm " doc .. ,"" do Cumi~õu Especml de 
ljr:ilaçfiu 'lu~ hahilih\U a pmpuncnle soe _ SISTEMA DIGITAL DE COMUN1CAÇAO LTDA.. IU>S 

"Ulo" du pn'ces_,,, nO 5)640.000269102. na Cl1ncurrênc;õ' o' OB6/200I-SSRlMC, r"IU aS loc"li<l.u .... 
on"ixu ci'adas, aL~llh" U PARECERlAGUICONJUR-MCIKM/l.1IN' 1179 - 2.2112009, tle .ur1e .. L'o!lhceer 
do, rccll",", o dar-Ih~s provimenl". L'{InrOnne Ancxl1 Único, nu~ lermo. ,I" Icgi51aç~o Vitcnlc c ,1;,5 
Dom"L' •• luhelecill"" nO respecliv<> EdiTal. 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 
TORNAR INABILITADA A LICITANTE RECORRIDA 

UF I.OCi,UTMllES RECORRllJA 

liA ,\MIlI.IA IIOTlTt!OUES. 
ANDARAI. 
ANmCAL 

HI TtADIO JANAINA FM LTl>A" 
CHAI'AD,' IV,[lIODII'USÀO I;C!>I\. 

TII'UANA FM LIDA.. 
ATtAM T 

_ TOIldll,~m viSla ll. re~"\I,wS inTerpo,IO, pe[as liCiT"nfeS CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA. c 

:~Dlj~,!t~~!f~~Dk~o1;;u~~g~ç.tOc~~ ~~diA'ôi:';I~AtlI~IL~k~i~~jj~u~,C d~"~~~~s~ 
nO h640JlO0265102, nn Concorrencln nO 08611001-SSRlMC. pam a I"""lidade abaixo dHl<la. acolho o 
PARECERlAGUICONJUR-MqKMMIN" 1074 _ 2.21/2009, de sone a C<l.nhecer dos recU",os e dar-lhes 
plllvimcnlo. conforme Anexo UIllCO, nos fenno. da legi.I"~"o vigemc e das Ilonnas e,T"bdecida. JI(' 

""peCTiw' Ecliwl. 

ANEXO 

RECUl{SOS CONHECIDOS E PROVIDOS 
PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

~',cuO,,~,~c., CE~--~ 

~Isrlllll DE .COhJUN!CJ\. 
ÇAO DA REGMO SISAL.El1tA 

LTDA 

Tend" em vi"" lIS ",cUrsOS imerposlus pc];,s liciTanlcs CHAPADA RADIODIFUSÃO LTDA. e 
T[PUANA FM LTDA . Cllnll-d " dcei.lão da Clllpi .. ão Bpcçi,,1 (Te LiciTaçoo 'rue habililoU " proponenle 
SORALI - SOC[EDADE DE RADJODlFUSAO L1TORANEA LTDA., nO.' nUlo< do proce,so n' 
53640.000267/02, n" Concorrênc;" n° 086/200I-SSRlMC. pard as 10""lidades "bni~o dlad .... , Jlcolh" o 
PARECERlAGUtcONJUR-MC/KiV)lvllN° lJ1! _ 2.2112009. de sorte n conhecer do, n:cu",,,s e "egn,­
lhe., prnvimcn'u. cu"fonne Anexu UniC<l, no, Termos da legisl"~;;o vi~enle e das ntlfJllllS e,mbeJeddas 110 
n:sl'ectiV(l Edi\al. 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÀO PROVIDOS 

","".Ti".,T'w;;~C;CmD;'llr~~''''''I~;;''''--''"''~O"'''"~'''''--'-iii,.",'ooru,,,,""O"'-' 

CI<"..'I\I"" Il-\UIOllIHJSÃO ~TI}A 

l11'UhNA 1'1>1 t:J"DA. 

Temlo em visla o reL"Ilr.<o IUlerro.''') pela licilnlll" RÁDIO JANAíNA FM LTDA. <xmlr" a 
,lecis50 da ComL"do E'p",ei"1 ,[" Licitoção que h"bihloU ;' proponenle TIPUANA FM LTDA.. no, nUlo., 
<lu pnl<."esso nO 5J640.U00262102, na Concom:nci;, n' OB6I2001-SSRlMC. pard "S locali,[ade, abalxo 
cila~as. acolho ° PARECERlAGUICONJUR-MCI!<MI\1IN' 1182 - 2.2112009, de sorte" c<lnhccer do 
recUlS(I c negar-lhe plllvimenlO. confonne Anexo Unico, nos lennos d" legislação vigeJl\e e d .... IlOoll"$ 
e.<lnbe1<cida" "" re'pecliV(l Edll;'1. 

AGÊNCJA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 57.401, DE r. DE ABRIL DE 2006 

Proce .. o n' 53578.00252712004 _ Apliç" ~ "nlidade NÚ­
CLEO ESTADUAL DO MINISTERIO DA SAUDE DO AMAZO­
NAS, CNPJ li. 003945<14017746, RSTEL n. 50002711222, a s;mçào 
de cnducid"de da AUTO,iz"ção p"ra execução do Serviço Móvel M"­
nl;mO. de inleresse r" .. rilo, por descumprlmenlo do disposto 110 JU11go 
16 do Ane"o à Reso[nçlio I)." 255. de 2001 A S"dnç':<u ~plic\lll~ Ii!O 
impltcn " isenç;;u ,Ic evenlualS débilo" decorrenles da uUltlfiZaçào 
muerlonnenle oUl<\rgad~. 

PLINJO DE AGUIAR JUNIOR 
Pll:~lclenle do Couselho 

ATO N" 65.544, DE 19 DE JUNHO DE 2007 

Pn)L"<:.~',O n." 53504.01974912004 -Aplic;, 'IS enlld"dcs abaixo 
rel"LiOHõl(I"" ;, ,"nção de c;,duc,dade da, anlomnçôes pura execução 
do Serviço Limilado PrIvado - ESTa~"Õe$ ilineranles, de inlere.'~~ res­
lrilo, por descumprimenlo do disposto no artigo 16 do Anexo fi 
Re,oluçiio n.' 255. de 29 de março de 2001. A san'i;;o aplicado n;;o 
lInpliCll n i.'cnçao dc evenlU"is déb'los, decorrenles d" "UlorJz;'çfio 
")!lerinnnem~ oUTnrg"d". 

" 

Este documenTO pode ser \'e,ifi""do no cllde"'ço elelmmC<l hllp:IIWww.ingovbrloulenticidade.hlml. 
pelo L"fidigo OOOI20090~2600055 

ANF.Ji:Q 

RECURSO CONHEClDO E NÀO PROVIDO 

rc""~CT,"",c-r---;,-'ocC,"w"";:;,w .. ",,~--",,;:;;;r-",=,,, """,",rn"'"""c-'---;,rnIECCi'OllRlllA 
.\IQUAH.A. A ... me.\!. 

.\lI"'M.,IU 

111'UNIA l'hll~l1)'\ 

_ Tendo em vista o", rcCUn;lls imclJ'''.'IU.< pdas licil;"'te, TIPUANA FM LTDA. C RÁDIO 

~~C'g~i0~:ttt~~·LTõ'~ ~o~e~,~~~~ ,1~ i~~~j~~~';l~j~~~L8~2~~CA\~:~:: t:~n~"<~~::~i~ ~,.r,~~~i~~~m~ 
SSRlMC, PUr" O loC"~lidade ;,b;,ixo cilada. ;,culhu o ?ARECERlAGUICONJUUR-MCIKlVI"'I~o 1[7 [ -
2.2112009, d" sorte " conhecer d,lS reL"rws e negar-lhes pawimel1lu. confnrme Anexo Uniw. no; 
lenllOS da 10gi.I"<;;;0 vJge"l~ ~ d".< ,"'mIOS e'tobclecida.' nO "'~p",clivo Edilal. 

ANEXO 

RECURSOS CONHECtoOS E NÃO PROVIDOS 

I.OCALlDI\l>E 1\~(;ORIUlNTES 

AII.\MAIU ]L COhIUNIC,\ÇAO J;fI>A. 

Acolho o PARECERlMClCONJURlJCBIN." 1064-2.1712005. i"voc;lDd" 'CU" fundmnenlru; co­
mo r"züo de:;l" deci,",o e HOMOLOGO" presente licilação e ",\jndicn "eu objclU " venccdord. de 
"C<lalo C<lm ° Anexo Unico, nu, lennos dn legisJuçüo v,genle e dll.S ",,,mas e'1nbeled'[a" nu resp.cl;"" 
EdiTõll. 

ANEXO 

CONCOI\l\ÉNCI,\ W LOCAUllAlJ1; ~EI\'1ço I'KOI'ONENTE VENCEIlO· 1'1". 1)0 I~\OCE.'SO 
SSJiJ!\IC M 
09r.12OO0 '" AIJ'E."Il\F. ., PONTO NOI01; llE IlAmo ~~J7'1O.000"1I'JJOI) 

FII! L:fDA 
--WW:iilliilil~ 09fo1:llllJO '" UARR.~ J>o QUAIUlf HI SISlHIA '·I.'UAU\''\ llE 

COMUNI(; ·';'0 LTTlA 
09r.12OO0 l!S CAMI~NAS IXI SUL eM CAUAIl(;O F. VM;$/lU - -~.11'1O.000).~mu-

EMI~I.E.~/I.DE RADIOI)!· 
FU5AO CfDA 

Acolho o PARECERlAGUICONJUR.MC/OWN'1"437-2.1712009, invocundo ,cu.< fund"m~n!os 
como raziio desla deei,"o e HOMOLOGO u proseme licil0'ião c adjudi"" seu uhJelo [; vencedora. de 
"C<lrdo com o Anello ÚnICO, nos lenmlS da I"gislação vi~cmc e das nurm~" e."ahelecidas no respecliwl 
EdiTal. 

CONCOllRENClA 

~~RlMC 

ANEXO 

RETlJ?ICAÇ,i.O 

HÉLIO COSTA 

No despacho public;,do 110 DOU n' 91, de 15-5-2009. plÍgin" 75. onde s. Tê: 
Concorrêllc," n· 029/2001-SSRlMC 
Leia-se: 
CnnC<lrrCllcia n" 09512001-SSRlMC 

" 
" 

, , 

111< 

" 

, , , 

'" 

Documelllo ~ssinado digilalmenle conforme MP n' 2 200-2 de 24/0812001. 4\1c inslilu; a 
Illfrues\ruluru de Chaves Púbhc"., Br"sHeir;, - [CP-Hra.,i!. 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSN/Nº1820 - 2.29 / 2009 

PROCESSO N°: 53790.000288/2000 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. Observância 
da legislação de regência. Regularidade do procedimento 
licitatório. Homologação e adjudicação publicadas no D.O.U. 
O processo está apto a ser encaminhado ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações para expedição de ato de outorga, 
nos termos do artigo 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial de 

Licitação, cópia dos autos da Concorrência n.O 096/2000 - SSR/MC,.referente à execução do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada para o município de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande 

do Sul, para exame da legalidade de seus atos, prosseguindo-se, .posteriormente, com o envio dos autos 

para a outorga da permissão pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos termos do 

PARECER/MC/CONJUR/JCB/N.O 1064 - 2.17/2005, no sentido de que a Comissão Especial de 

Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito procedimental da licitação, 

opinando, deste modo, favoravelmente à homologação do certame e adjudicação da outorga do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada ao SISTEMA TMBAÚV A DE COMUNICAÇÃO LTDA, 

vencedor da licitação para o município em epígrafe. 

3. À vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu à homologação e adjudicação 

do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no D.O.U. do dia 26 de a sto 

de 2009 (Seção I, pág. 55). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - D 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov. 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento licitatório, 

aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do certame, e esta 

atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia dos atos praticados na 

licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Portaria e 

Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro das Comunicações, a quem cabe emitir o ato 

de outorga, conforme dispõe o artigo 32 do Regulamento do Serviços de Radiodifusão. 

6. Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223, § 3°, o ato de 

outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação, 

quando passará a produzir seus efeitos legais. 

7. É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 15 de setembro de 2009. 

ONHA 

/'o 
PERE RADEF 
dvogad da União 

Coordenador Jurídico e Radio 'fusão Edu tiva e Comunitária 

De Acordo. À consideração do Senhor Con ultor Jun ico. 

urídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente process ac 
Ministro de Estado das Comunicações, para a~ 
Em 7(J / tf/] /2009. () 

a ado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
ovo ências de sua alçada. 

MARCE 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/JSN/N." 1820 - 2.29/2009 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 793 ,DE 30 DE SETEMBRO DE 2009. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000288/2000, Concorrência nº 096/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permlssao ao SISTEMA TIMBAÚVA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito. de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Barra do Quaraí, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da dehberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'OltTARIA N' 791, DE 30 m: SETF.l\10RO 1)E 200~ 

o MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alriblli\-'Ocs, C lendo em visla o que consw dos Processos 
N' 53000 011365/2008, resolve: . 

de 11 deA;;~::i~~ ~~ ~~~~~Oa C;~'D~dro'fo~(lÊ DD~";.~I~~ t?rii~ 
TO, • executar (I Serviço de RelratlSmi"ão de Televisão, am,ilar ao 
Serviço de Radjodjrus~o de Sons c Imagens, em carMe. ,<;ecundârio, 
no município de Monteiro Lobuto, Eslado de Silo Paulo, por meio do 
ClIn~l 40 (qnorçnla), viSlllldn • retroo,ruissno dos seus próprios si­
nais. 

HÉLIO COSTA 

rORT.\IUA N' 193, DE 30 Tm SETEMll.Ii.O DE 21109 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
!L'O de suns alribuições, em confonnidadc com o arligo 32 do Re­
gulomenlo dos Scrviçfl" de Il.nd,,;>dililsão, oprovndo pelo Decrelo N' 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, com a rcdaç~o que Ibe foi dada 
pelo Decrelo N' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em visla 
o que eonSla do Proce~~o n." 5J79<L000288/2000, Concorrência N' 
O\l6J2000-SSRJMC. resolve. 

Omorgar peImissão ao Sislema Timbaúva de Comunicação 
Lida. para explorar. pelo prazll de dez anil •. sem direilo de ex­
clusividade, serviço de rndiodifusào SOnOra em freqi;cncia modulada, 
011 municipio de finrra do Quarai. Esladll do Rio Grande <lo Sul. A 
peMiss~o ora Olllorgada someOLe produzirá efeilos legai. após de­
liberação dll Congresso Nacional. nos lermos do arligo 223. § 3", da 
Cllnslituição. 

HÉLIO COSTA 

pOR1~\RJA N' 794, DF. 30 DE SF,TI!:MBJtO DE 200\1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nO 
uSO de SU"" atribuições, em eonrormldade com fi arligo 32 do Re­
gulamenlo dos S~'rViços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrelo N' 

l>ESP"CHOS DO MINISTRO 
Em .\(1 d,' .1~lCmbro d~ 2iXl'l 

Diário Oficial da União - Se". 1 

52795, de 31 de oulubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Deerelo N' I 720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em visla 
o que eonSla do Processo n.' 53790.00029412000. Concorrência N' 
09612000-SSRlMC, resolve: 

OUlnrgar permissão il Comorgo C Vassali - Empresa de Ra­
diodifusão Lida. paro explorar, pelo prazo de dez anos, sem direilo de 
"lIdusividade, serviço de radiodifusão sonora em frcqücncia modu­
lada, no num,cípio de Campinru; do Sul, ESlado do Rio Grande do 
Sul. A permissilo oro oulorgada somenle produzira "feilo" legais após 
deliberação do Congresso Nacional. nos lermos do arligo 223, § 3', 
da ConslilUlçdo_ 

ilÉLlO C05TA 

l'OR1"AIHA N' 795, DE 30 DE SI!:TEJ\1DRO DE 2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES. no 
ILSO de snos alribuições, em conformidade com o arligo 32 do Re­
gulamenlo dos Serv,ços de Radiodifus~o, aprovado pelo Decrelo N' 
52.795, de 31 de OlllUbro de 1963, com a redação que lhe foi dad~ 
pelo Decrelo N'1.720, de 28 de novembro de 1995, e len<lo em visla 
o que conslo do Processo n." 53790'(/0028912000, Concorrência N' 
096/2000-SSRJMC, resolve, 

Oulorgar permissão " I'onlo Nane Rádio FM Lida. para 
explorar, pelo prazo de dC",( onos, sem direilo de exclusividade. ser­
ViÇO de radim.lifuslio SOnora em freqôência modulada, 00 município 
de Alpe~lre, Eslado do Rio Grande do Sul A permissilo Ora oulorgada 
somenle produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na­
Cional. nos termos do arligo 223, § 3", da Conslituição. 

HELIO COSTA 

PORTARIA N' 796, DE .10 DE SETF.~mIW OE 2009 

O MIN[STRO DE ESTADO 'DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulameulo do. Serviços de Radiodifusão, aprovado _pelo Decrelo N' 
52.795, de 3[ de oulubro de 1963. eOm a redação que lhe foi dad~ 
pelo DecrelO N' \.720, de 28 de novembro de 1995, e leudo em visla 
O que eonsla do Processo \1_' 537'}(L000285/2000. Concorrência N' 
096J2000-SSR/MC. reslllve: 

Oulorgar permissão ao Sislema Plug de Comunicações Lido 
[IIlra explorar, pelo prazo'dc dez anos, sem direilo de exclusividade, 
serviço de rndiodifusão sonora em freqOêneia modulada, no muni" 
cípio de Doql,cirilo do Leão, ESlado do Rio G~ande do Sul. A per-

N" 191, terça-fcirn. 6 de outubro de 2009 

missão oro outorgada somemo produzirá cl"ciLos legois após deli­
beração do Congresso Nacional, nos lennos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

HÉLIO'COSTA 
J'OR1:o\IHA N' 797, DE 30 DE SETEMBRO Or.: 2110') 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
!L'O de Sl11lS alrihuições, em conformidade com o arligo 32 do Re­
gulamenlo do. Se'rViços de Radiodiful<i'lo. aprovado pelo Decrelo N' 
52795. de 3\ de oulubro de 1963, com a redação que lbe fui dada 
pelo Decrelo N' 1.720, de 2R de novembro de 1995, e lendo em vi~ta 
o que conSla do Procc.,so n." 53103_000\4012002, Concorrência N" 
080/2001-SSRJMC, resolve: 

Outorb>ar permissão 11 Rádio Cullurnl de Vitoria Lldn para 
explorar, pelo prnw de dez anos. sem direilo de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqOênela modulada, no município 
de Escada, Estado de Pernambuco. A permissão ora oulorgada 50-

menle produzirâ efeilos legais após deliberaç~o do Congresso Na­
cional, nOS lermos do aniso 223. § 3". da Conslimiçõo 

Hé.LlO CO<.;TA 

l'ORlARIA N' 798, DI': .10 D" SETEMBRO D" 20(19 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de SUl'S alribuiç()c~. em oonfoImidade com o arligo 32 do Re­
gulamenlo dos Serviços de Radiodif"s~o, apro~ado pelo Dcerelo N' 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, cOm a redaç1l0 que lhe foi dada 
pclo Decrelo N' 1.720, de 28 de oovembro de 19\15, e lendo em visla 
o que eousla do Proccsso n_' 53(;40_00042/in000, Co~corrêne,a N' 
052/2000-SSRJMC, reoolve: 

Oulorgar permis,são à Andrenei Carneiro de Ara"jo e Cia 
Lld~. pam explomr. pelo pl1lZ0 de dez anos. "em direilO de ex­
clusividade. serviço de radiodifusão sonora elU freqüência modulada, 
no município de Sanlalu~. Ilslado da Bahio_ A permissdo oro ou­
lorgada someme produzirá ereil"" legais após deliberação do Con­
gresso Nnciona[, nos lermos do arligo 223, § 3", da COnS\iluiç~o. 

I-IÉUO COS'L" 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
Acolho o PARECERJAüU/ROSJN'191O-2_1712009, invocando seus fuudamenlob como razão 

desla d"~isão e HOMOLOGO a presenle licilação e adjudico seu objelo ,; vencedora, de acordo com o 
Anexo Unico. nos tennos da legislação vigenle e das normas eSlabcleeid"-, no respeclivo EditaL 

PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

'~coo,~'cc,~,~c"o,~c,c~o,c,c,"c,c",c:,~o"~"c,,Cç,,~----C.o"coc",omo,~-- _.- ""PR~ 
SSRIMC 

ANEXO 

PROPONENTE VENCEDORA 

S.M COMUNICA -ES LTDA 

Tçndo em visla o rceurno inle!poslo pe[a lioilanle REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E 
TELEVISAO LTDA. conlra o decisão da Comissão Especial de Licilaç~o que babi[ilou a proponenle 
WM.W GONÇALVES LTDA na Concorrência N' lDI2001-SSRlMC. para ns localidades abaixo 
ciladas, aClllho o PARECEIt/AGU/CONJUR-MCfKMM/N' 1783 _ 2_21/2009, de sorle a conhecer do 
recurso e dar-lhe provimenlo. confoIme Anexo Unico, nos lermos da legislação vigenle e das nonnas 
e ... labe[ecidas no respeclivo Edilal. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
PELA INABlLlTAÇAo DA PROPONENTE RECORRIDA 

(·ONC. )01' \lF l.OCAI.![lAIJé~ 

SSRiMI: 
11),:0001 PI\. ~liiE [lO ~IO. ~IA-

RACANÃ 

I.!MOF.lRO [lO 
AJURU 

SER_ViÇO RECORRIDA 

fM W.M.W. GONÇALVF.5 LTDA. 

PROCESSO W 

5)19<1.1""')'1",) 

Tendo em visla o IC<:urso inlerposlo pela licilante EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇAo 
LTDA. conlra a decisiio da Comissão Especia[ da Licil~ção quc a inabililou no cerlame da Coucomncia 
N' 127/2001 - SSRlMC, para a localitlade abaixo cil~da, acolho os fundamenlos eOlllirloo no PA­
RECERI.AGUlCONJUR-MC/KMM/N' 1787 _ 2.2112009 c manlenho a decisão da Comissilo, eonl"orme 
Anexo Unico, noS lermos tia lcgislaç~o vigenle e d~s uormos Cl<labelecidas no respectivo Edilal. 

ANEXO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

CONe. )01' 
SSlIIloIC 

lW I.OCAI.I[lAIJE .~~.R.VT~"() RECORRENTE 

SP fERNMIUO PRESH_~ ~"M EXITUS STSTElII/I. DE CO' 
MUNI{'A ÀO LTDA 

PROCESSOW 

51H10Jlll0l9111ffi 

Tendo em visla o recurso inlerposlo pela liciL1.nle RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA, 
contra a de,!'isão.da Comissão Especial de Licilaçuu que habililou a proponenle A MELHOR RA­
DlODlFUSAO LTDA. _ EPP na Concorrência N"139/2001,SSRlMC. para ru; localidades abaixo citadas. 
acolho o PARECERlAGUlCONJUR-~C/KMMIN' 1869 _ 2_2112009, de sorle a conhecCT do recurso c 
dar-lhe provimenlo. C<lnfOmle Anexo Unico, nos leImoS da legislação vigenle e das noMas estabelccidas 
no respectivo Edila[ 

Esl.C doeumenlO pode ~er verificado no endcrcçll elelrônico hllp:l/www.in.gov.br/autenlicidade.hlml. 
pelo código 00012009[00600032 

IJ'lI!OOI ~NG~T\lIlA 

ARAÇOlIlDA DA 
SF.R~A 

A MEUIOR RADIODIFUSÃO LTDA. _ EPP 5J~JO.OOO6W02 

Tendo em visla o recurso inlerposlo pela licilanle RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA. 
com!a a decisão da Comis,são Especial de Licilação que habililou a proponente RÁDIO RMS LTDA. na 
Concorrência N' D912001-SSRJMC, para as localidades abaixo eilada.'. acolho O pARE­
CEIUAGIJICONJUR-MC/KMM/N' 1855 _ 2_2112009, de sorle o oonhecer do recurso e negar-lhe 
provimenlo. conforme Anexo Único, nos teMOS da legislação vigenle e das norma. eslabelecidas no 
respeclivo Edilal. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCAI.IOADES SERViço RECORRIDA 

ÁGUAS DE SÃo PEDRO. FM RÀDID RMS l:llM. 
ANOATU)JA. 

ARA IAM DA SERRA 

Tendo em viSla os recursos inlcrpo~lw< pel"-' [idlanles EXTRA RADIODlFUsAo J.:rOA .. 
INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA, c VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS J.:fOA. conlro a 
decisão da Comissão Especial de Licilação que hab>1ilou a proponenle SISTEMA SUDESTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA na ConC<lrrência N' 1411200[-SSRJMC, para as localidades abaixo ciladas. 
acolbo o PARECERJAGU/CONJUR-MC/KMM/N" 1314 - 2.2112009, de sorle a conhecer dos recursos 
e dar-lhes provimenlo, couforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigenle c das normas es­
tabc[ecid<,1S no respeclivo EdilaL 

ANEXO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 
PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

SISTEMA SUDESTE DE RADIODlfU.~ÀO r:rUA. 

Documento assiuado digilalmenle coufoIme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que inslilui n 
InfracSlmluI8 de Chaves Públie"-, Bmsi[cira - lCP-Bra.,iL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n,o 53790.000288/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n,o 793, de 30 de setembro de 
2009, no Diário Oficial da União de 06 de outubro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art, 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República, 

Brasília, O ~ de outubro de 2009. 

CARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 096/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 04/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio Grande do Sul, situada à Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar - Sala 302 
- Santana - Porto Alegre/RS. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 27/02167, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência ~ a ou!ºI9~ de Pennissão para a exploraçãodo Serviço dg, 
Radiodifusão Sonora em FreqüênciaModulada:em~ca-aauma-das lôcaildaclêsinaicadas no 

.. ~ ANEXO I, pelo prazo de: .. J.Q~(d~:<lêI10S. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado,_at~?q 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Avenida Princesa Isabel, 778 - 3°Andar - Sala 302 
Santana 
90620-000 - Porto Alegre - RS 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação.ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o ~ia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 



;t'F L, ~.' V .~, 

C~k.) 4 Y. ,- ~-

,."" .. """,,,.,,,,,,,,,".~:,~~;:;"" 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n~ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissãó 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 70 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n~ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n~ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitído pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n~ 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, confonme ANEXO 11, finmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos' de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% dOYéllºr do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índiceae~"()lvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT -i- (PC+ELP) > = 1,0 

IS 
AT 
PC 
ELP 

: índice de Solvência 
: Ativo Total 
: Passivo Circulante 
: Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, oU 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
~. noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
~ I> preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá~-i5s percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

" _ \ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
~ DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) 
poderes suficientes, 
apresentação: 

das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
deverão comprovar suas qualificàções por meio da 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste lJ1timlT'6aso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

- -
CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Edital da Concorrência nº / -SSRlMC 
SERVIrO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indIcar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I-Upunl.,r;,l.,rlp 1i';~".,1 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRfMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Pronosta Técnica 
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CONJUNTO r~ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA I,' ~0~ 
Edital da Concorrência nº / - SSRlMC '.!~~'- .-- ,----

I--~~='_~C"_=~,_SERVICO DE RADIODIFUS,ÃO _~~=_~~_=~~~.~ 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Pro DOS ta de P:r:!)ç9_~~e;;.:;l~a~O .. u~t:;.;;o;.:.r.liog~a ______ ~_===, =,_"='=._-_=~~~ú~, __ ~~ 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8,5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão. 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de qUE 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declara~tê';c1'loá~'res bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um)' representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido apalie nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 desté Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos inv6Tuêr~~, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n9 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de inicio de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
á sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n9 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
(Conjunto n9 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação juridica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n9 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de inicio de 
vista aos processos. 
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10,2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado eni'-atª",qué' deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
á sessão. 

1 0,3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10,7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n~ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n~ 2.1 08/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata, O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

~
10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mini mo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n~ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt:s 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:s T:s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art, 28 do Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subiterr 
10.7,1.5" será: 
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a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% S T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciara execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + pz)], para 9 S pz S 36 . 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., confonme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcursc 
de cada período. 



11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então á abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuida a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof 1 (Gnupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof 1 (Gnupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof 1 (Gnupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Minimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
~ sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. . 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

r 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficarÉ 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 hora~ 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias da~ 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Penmissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. . 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições nonmativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco ). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - F, 2 de maio de 2000. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



Estado do Rio Grande do Sul 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Alpestre lI' 

Barra do Quaraí ,i' 

Boqueirão do Leão 
., "-' .. -"..-

Cacique Doble ;'1 

Campinas do Sul ./ 
" 

Capão da Canoa ./ 

Condor 

Encruzilhada do Sul 

- -_ .. _ .. _--.-_._ .• ,._--~--,-_. 

ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 096/2000-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo do Serviço de Radiodifusão Canal Classe Grupo de 
- -- __ o • , •• _._. __ --- ---1 

Preço Mlnimo Data de 

1 I 

, Enquadramento da Outorga recebimento 

I 
dos documentos 

I 
Sonora em Freqüência Modulada I 206 

---1 ' 
C I .11 I .... - - ... 

Ii i i ... i i 
Sonora em Freqüência Modulada 244 

I' 
C 11 .. 

SórlOra em Freqüência Modu_I~~~ ___ . J [O,' 254 ) 1 C i' 

I! 

11 
.' 

11 I! Sonora em Freqüência Modulada 219 C 

11 1 ]f 
- -, 

Sonora em Freqüência Modulada 207 C .1 

11" 
.. 

i i I! Sonora em 'Freqüência Modulada 214 82 
, '. ..•... . .. 

II ! I I i Sonora em Freqüência Modulada 217 C 
.. -,,-- --_ ... -

II I ! I: Sonora em Freqüência Modulada 220 C 

~ 

(R$) ! 
I .,.-.1 .i 

A '.11" 
- _11 

10.066,00' .11 04/07/00 ! 
A lI_~~ooo,oo li ,~ci~/6i !C1Ô:--:-i 
A 1 [,1().o.[)Q,QO __ .1 [ 04107/00 

- , , 
I 

A "·'-11 10.000,00 ... 'I 04l0!/00] 

A 
. - " .. I[ 

A 1I 
A II 

I 

1 O,ooo,oii 1[-0410'7/00 1 , _______ . _-. . 1- ., __ •.. _. __ , 
17B~7,5() '1 [-o4io'iioo---j 
10,000,0'0 II 
16.710,00 Ir 

04/0'//00 J 
04/07100 '1 

___ J 

~c..-'--_""" 

.,.,-:-' '-" -..... "" 
\~, ( ''\\ 

\\\:\~ \ 
\~\\Q I' 

, ~l \ / \ \ , . \", 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



~ 
ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Data: __ / __ / __ 
Edital da Concorrência nQ _/_-SSR/MC Localidade: _____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educatívos e informativos 

Tempo dos prograrnas em niinutos (%) 
prograrnas jomalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso ______ (B1_ . __ (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no rnunicípio minutos (B) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(%) 

(B/A)x100 i/l~'-=~\ 
(' .. ~. ~ ~~f'. \ \, \\ \l) ,i 

\\"e,,,,.l ___ ,~ .. '.T!'.""/ 

'" '" 



CX;r 
5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) 

outorqa. 

--- -- -- -----

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

---------_.- - .. _ .. _. -,,--_._._-._--

(%) I 

(B/A)x 100 

meses 

/""..-;=~""'" I' \, I :,::', 

,( \1\. ,"'\ 
!, ~ ~" 
\ 1', !I{; ! 

.,1 ! ./ 
~_~.,-./O 

IV ...., 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n~ ___ -SSRlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$--:----c ______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ 

, de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2 , publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1" - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada às obrigações instituidas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos tenmos do edital de concorrência n2 

__ I_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a I 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 11: 

do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

I 
I 
I 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ cmeses, contado 
da data de vigência da outorga; . 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, ás qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, confonme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem corno a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venllam a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o selviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta ·cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a iocaiidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidadE 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d' 
desta cláusula; 



j) destinar um mJnlmo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de selViço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao SelViço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do selViço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a 
- A permissionária recolheu o valor de R$ 

___________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a 
- A permissionária deverá recolher o vaior de R$ 

________________ em ______ _ referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
selViço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempCt;~doMrminar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a 
- O Millistério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 

liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 1 P - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos selviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do selviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspellsão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



, , 

, , 

considerar-se-á o Contrato de Adesão de Pelmissão autornaticame~teresêi;'dido, 
prejuízo do cumprimento das obligações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

sem 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições norrnativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de BrasilialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a 
- Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ ,_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

06S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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----------

Câmara dos Deputados 

TVR 2.552/2010 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Poder Executivo 

06/07/2010 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria nO 793, de 30 de setembro de' 2009, que outorga 
permissão à Sistema' Timbaúva de Comunicação Ltda; para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de Barra do Quaraí, RS 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 

Às Comissões de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICO) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Art. 223 - CF 

Em 14/07/2010 

~~ pV-nte 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloc<>R, SaIa 722 

70044-900 Bras/lia-DF 
Te!.: (61) 3311-6242 - 3321-7484-Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 64 /2009/GM-MC 
Brasília, 9 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, _ em anexo, os 
se!lliintes processos: 

'~;~~~~~f~~io~6 _:é,\ V 
'MC009212009EM V 

- 53000.041485/2007 .' '\7--

'- MC 00922 2009 EM V 
~ _ 53\l)Ul.057974/2005 - '-\ 1-\ 

~ ~~8~0~~~g~~~~~3 _ 1'6 C~ -~') é.---' 

~"-\_(:,) V " MC 00925 2009 EM 
- 53528.001878/2004- \ \ 

'-MC 009262009 EM .).. 
- 53000.035362/2001' ':::- vol. I, II, III e IV ~ 

",-MC 00927 2009 EM / ./ 
-53710.000803/2002- ÚI"\ {,/ 

\,. MC 00929 2009 EM , 
- 53103.000140/2002 - i;J 0 V 

~~ 



_., , 
o 

" MC 00930 2009 EM ./ 
- 53000,051416/2004 -Oj, 

'-MC 00939 2009 EM _ V 
- 53640,000426/2000- O \ 

'- MC 009402009 EM f' V 
- 53790.000285/2000 _ V'.).. 

'MC 009412009 EM 
- 53790.000294/2000_ (\5 V 

"\ MC 00942 2009 EM _) / /' 
- 53790.000288/2000 -) "2:r--

'MC009432009EM ,f' V 
- 53790.000289/2000 - 'Íb;.J.-. 

Atenciosamente, 

.~ 
p~ DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

OFATOSNQRMATIVOS3 
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